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1.1 LEITURA DE ATAS

- Dispensada a leitura, considera aprovadas, sem
observações, as Atas das 838 e 848 Sessões Ordinárias.

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Alírio Neto):

- Indicação nO 2.460, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
-Indicação nO 2.461, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Indicação nO 2.462, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Indicação nO2.463, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de
Paula.
- Indicação nO2.464, de 2007, de autoria da Deputada Luzia de
Paula.
- Indicação nO 2.465, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.466, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.467, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.468, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.469, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.470, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.471, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.472, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.473, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.474, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.475, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.476, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.
- Indicação nO 2.477, de 2007, de autoria do Deputado
Dr. Charles.

2 ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 22: Discussão e votação, em turno único, do PROJETO
DE DECRETO LEGISLATIVO N° 37, DE 2007, de autoria da
Deputada Jaqueline Roriz (PSDB). que "Concede o tftulo de
Cidadã Honorária de Brasflia à Senhora Delia Christina Henry".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Milton Barbosa.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Votação do projeto em turno único. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes). Houve 1 voto
contrário.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

Obs.: Os documentos encontram-se anexos à ata.

- Indicação nO2.478, de 2007, de autoria do Deputado Berinaldo
Pontes.
- Requerimento nO513, de 2007, da Deputada Eurides Brito.
- Requerimento nO514, de 2007, do Deputado Wilson Lima.
- Requerimento nO515, de 2007, do Deputado Wilson Lima.
- Memorando nO121/2007 - GAB 13.

• Reguffe (PDT)
• Rogério Ulysses (PSB)
• Rôney Nemer (PMDB)
• Wilson Lima (PR)
• Alírio Neto (PPS)

• Chico Leite (PT)
• Cristiano Araújo (PTB)
• Dr. Charles (PTB)
• Eliana Pedrosa (DEM)
• Erika Kokay (PT)

Obs.: A Deputada Jaqueline Roriz encontra-se em licença médica
de acordo com o AMD nO 52/2007, e o Deputado Batista das
Cooperativas encontra-se licenciado de acordo com o
MemOnO1651GB-OS, de 2007.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO182, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar nO35, de 2007.
- Mensagem nO210, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO21, de
2007.
- Mensagem nO211, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar nO36, de 2007.
Obs.: O anexo será publicado em Suplemento do DCL.
- Mensagem nO212, de 2007, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei nO524, de 2007.
- Projeto de Lei nO520, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Projeto de Lei n° 521, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Projeto de Lei nO522, de 2007, de autoria do Deputado Chico
Leite.
- Projeto de Lei nO523, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 68, de 2007, de autoria do
Deputado Paulo Tadeu.
- Projeto de Decreto Legislativo nO69, de 2007, de autoria do
Deputado Milton Barbosa.
- Projeto de Decreto Legislativo nO70, de 2007, de autoria do
Deputado Milton Barbosa.
- Indicação nO2.455, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
-Indicação nO2.456, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
-Indicação nO2.457, de 2007, de autoria do Deputado Bispo
Renato.
- Indicação nO2.458, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
- Indicação n° 2.459, de 2007, de autoria do Deputado Cristiano
Araújo.
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(2°) ITEM 20: Discussão e votação, em 2° turno, do PROJETO DE
LEI N° 872, DE 2003, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa
(DEM), que "Dá o nome de Euzébio Pires de Araújo à pista de
cooper da Região Administrativa do Gama - RA 11".
- Votação do projeto em 2° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(3°) ITEM 7: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 351, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Dispõe sobre a mudança do local para a
instalação do Complexo Administrativo do Governo do Distrito
Federal e dá outras providências".

http://www.cl.df.gov.br
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- Votação do projeto em 2° turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes). Houve 1 voto
contrário.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(4°) ITEM 14: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° S04, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera dispositivo da Lei nO3.323, de 18 de
fevereiro de 2004, e dá outras providências". LIDO.

- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 6 ausências.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado A1írio Neto):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

/1
priml~;o ecretário

!

Documentos I'~ . a-8S" Sessão Ordinária,
de 27fie setembro de 2007.

(5°) Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 23: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 70,
DE 2007, de autoria do Deputado Berinaldo Pontes (PP), que
"Parabeniza o 3° SGT PMDF Jackson Luiz Batista Pinto de Souza,
da 17° CPMIND - São Sebastião - DF, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade do Distrito Federal".

ITEM 24: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 81,
DE 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes (PMN), que
"Reivindica providências ao Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal para a instalação de uma banca
examinadora do Detran na Região Administrativa de Planaltina -
RA VI".

MENSAGEM
N'Ji:.lj2007'<>AG B•• sIII•• .1.5de setembro de 2007.

ITEM 2S: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 82,
DE 2007. de autoria do Deputado Aylton Gomes (PMN), que
"Reivindica à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e
Cidadania a implantação de um posto de serviço de atendimento
imediato ao cidadão - Na Hora, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI".

- Votação das moções em turno único. APROVADAS por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).

(6°) Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 26: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 32, DE 2007, de autoria de vários deputados,
que "Requer a constituição de comissão especial com o fim de
promover concurso público para criação de selo postal
comemorativo ao centenário de nascimento do arquiteto Oscar
Niemeyer".

ITEM 27: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 33, DE 2007, de autoria de vários deputados,
que "Requer a constituição de comissão especial com o fim de
promover concurso público para criação de selos postais e
logomarcas alusivas ao cinqüentenário de fundação da cidade de
Brasília".

ITEM 28: Discussão e votação, em turno UnlCO, do
REQUERIMENTO N° 419, DE 2007, de autoria do Deputado
Batista das Cooperativas (PRP), que "Requer a realização de
audiência pública sobre geração de emprego e regularização
fundiária das áreas residenciais e comerciais do Recanto das
Emas".

- Votação dos requerimentos em turno único. APROVADOS por
votação em processo simbólico (15 deputados presentes).

(7°) ITEM 1S: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 470, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera a Lei nO6.945, de 14 de setembro de
1981, que institui a Taxa de Limpeza Pública no Distrito Federal e
dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Cristiano
Araújo, acatando as 6 emendas apresentadas. APROVADO por
votação em processo simbólico (16 deputados presentes).

- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Milton Barbosa,
acatando as 6 emendas de Plenário apresentadas. APROVADO
por votação em processo simbólico (16 deputados presentes).

Excelentlsslmo Senbor Presidente da Cima •• Leglslatlva do Distrito

Federal,

Tenho a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa, nos tennos do art. 71 da

Lei Orgânica do Distrito Federal, copul, parágrafo I', inciso II da Lei Orginica do Distrito

Federal, o presente projeto de lei que altera a destinação de uso de lotes na cidade do Riacho

Fundo I, com o intuito de adequar o planejamento da cidade às suas novas confonn&ÇÕes.

Os lotes cujo uso se pretende alterar margeiam as principais vias de circulação

daquela cidade, onde já se inslaIanun várias empresas comerciais e de prestação de serviços,

atendendo, assim, á demanda da população local. Resaalte-se que no projeto original da

cidade, os lotes de uso misto localizam-se apenas em wna avenida, o que nAo permite o

atendimento adequado da necessidade dos moradores locais.

Trata-se de proposta compatível com as diretrizes do ordenamento urbano que,

além de atender antiga reivindicaçio dos proprietários dos lotes, atenderá á demanda da

população e criará mais emprego e renda. Com a regularização dos estabelecimentos

comerciais e de prestação de serviços, os proprietários poderio fazer novos investimentos,

melhorando os estabelecimentos já inslaIados.

Com essas considerações, conclamo Vossa Excel&cia e todos os demais

parlamentares a apreciar o projeto que ora se encaminha.

,kü-m.
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ALOOO NETO

Prealdente da Cimara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

PII nnNl
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n.

(De autoria do PODER EXECUTIVO)

Altera a destlnaçlo de uso dos lotes lindeiros
a viu de Jlr&Dde circuJaçlo no Riacho Fundo
I, RA XVII e cü outras providencias.

Art. l' Fica permitido o uso misto - comércio, prestação de serviços e habitação -
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Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

De acordo com a nova redação a ser dada ao artigo 195 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, o percentual .do repasse vem a ser reduzido ao patamar de

Dirijo-me a Vossa Excelência e ilustres pares para encaminhar a

anexa Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Federal, que tem por objetivo.

modificar o artigo 195 da referida norma.

Trata-se do dispositivo que impõe ao Poder Público o dever de

instituir e manter a Fundação de Apoio a Pesquisa (FAPDF), mediante a transferencia

mínima mensal de 2,0% (dois por cento) da receita orçamentária do Distrito Federal,

em duodécimos, para aplicação no desenvolvimento cientifico e tecnológico.

BraslIia.;'tdes~mbr-:) de 2007.
MENSAGEM
N' Q,J.O 12007-GAG

AJ1. 2. Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros de ocupação:

I - Altura máxima da edificação: 12m (doze metros), exclulda casa de

máquinas, caixa d'água ,etc.

II - Coeficiente de aproveitamento máximo: 4,O(quatro);

1II - E permitida a edificação de até dois subsolos destinados a garagem, que

não serão incluídos na área máxima permitida para construção.

IV - No Setor de Oficinas-QOF será permitida a construção de marquise com

avanço de até 1,20 m (um metro e vinte centfmetros).

AJ1. 3. A SEDUMA deverá providenciar a regulamentação desta Lei

Complementar no prazo de 90 dias.

AJ1. 4. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

AJ1. S. Revogam-se as disposições em contrário.

No particular, conquanto o Governo do Distrito Federal tenha eleito a

ciência e a tecnologia como uma de suas áreas prioritárias, o certo é que as

reconhecidas dificuldades de caixa por que passam todos os entes federativos fazem

com que a observância do limite previsto na' Lei Orgânica acabe por interferir nas

demais prioridades sociais, entre elas a saúde e a educação.

Assim é que, por meio da Proposta em anexo, busca-se ajustar o

repasse para a Fundação a parâmetros financeiros que podem ser suportados pelo

Governo do Distrito Federal, sem prejuizo das despesas vinculadas a outras estruturas

administrativas.

i) conjunto 09-A,lotes de 01 a OS;

XI-QS 14:

a) Conjunto OI-A, lotes de 01 a OS;

b) conjunto 02-A, lotes de OI a OS;

c) coqjunto 03.A, lotes de OI a OS;

d) conjunto OS-A, lotes de 01 a OS;

e) conjunto 06-A, lotes de 01 a OS;

f) conjunto 07-A, lotes de 01 a OS;

g) conjunto 08-A, lotes de 01 a OS;

h) conjunto 10-A, lotes de 01 a OS;

e) coqjunto OS-A, lotes de OI a OS;

f) conjunto 06-A, lotes de OI a OS;

g) conjunto 07-A, lotes de OI a OS;

h) conjunto 08-A, lotes de OI a OS;

para os seguintes lotes, lindeiros a vias de grande fluxo de veiculas, do Riacho Fundo I,

Região Administrativa XVII:

I-QN03:

a) conjunto OI, lotes I a 4;

b) conjunto 03, lotes I a 4;

c) conjunto OS, lotes I a 4;

d) conjunto 07, lotes I a 4;

II-QNOS:

a) conjunto OI, lotes ímpares de OI a 13 e lote 14;

b) conjunto 02, lotes pares de 02 a 14;

c) conjunto 03, lotes ímpares de OI a 13 e lotes 02 e 16;

d) conjunto 04, lotes pares de 02 a 54;

e) conjunto OS, lotes ímpares de OI a 15 e lote 02;

f) coqjunto 07, lotes ímpares de 01 a 25 e lote 02;
1II-QN07:

a) coqjunto OI, lotes ímpares de 01 alI;

b) conjunto 02, lotes pares de 02 a 28 e lote OI;

c) conjunto 03, lotes ímpares de OI a 49;

d) conjunto 04, lotes pares de 02 a 30;

e) conjunto OS, lotes ímpares de OI a SI;

f) conjunto 06, lotes pares de 02 a 34;

lV-QN09:

a) conjunto 02, lotes de OI a 04;

b) conjunto 04, lotes de OI a 04;

c) conjunto 06, lotes de OI a 04;

d) conjunto 08, lotes de OI a:04;

e) conjunto 10, lotes de OI a 04;

V-QS02:

a) conjunto 02, lotes ímpares de OI a 23 e lotes 02 e 04;

b) conjunto 04, lotes de la 4;

c) conjunto 06, lotes de I a 4;

d) conjunto 08, lotes ímpares de I a 23;

VI-QS 04:

a) conjunto OI, lotes de SI a 54;
b) conjunto 02, lotes ímpares OI, 03, 25 e 27, lotes pares 02, 04, 26 e 28;
c) conjunto 03, lotes ímpares de OI a 25;
VII-QS06:

a) conjunto OI, lotes ímpares de 01 a 39;

b) conjunto 02, lotes fmpares de 01 a 39;

c) conjunto 03, lotes fmpares de OI a 45 e lotes 02, 04, 44 e 46;

d) conjunto 04, lotes pares de 04 a 42 e lotes OI, 03,43 e 46;

VIlI-QS 08:

a) conjunto OI-A, lotes OI e 02;

b) conjunto 03-A, lotes de OI a 04;

c) conjunto OS-A, lotes OI e 02;

IX-QS lO:

a) conjunto OI-A, lotes de 01 a OS;

b) conjunto 03-A,lotes de OI a OS;

c) conjunto OS-A, lotes de 01 a OS;

d) conjunto 07-A,lotes de OI a OS;

X-QS 12:

a) conjunto OI-A, lotes de OI a OS;

b) conjunto 02-A, lotes de 01 a OS;

c) conjunto 03-A,lotes de OI a OS ;

d) conjunto 04-A,lotes de OI a OS;
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0,5% (meio por cento) da receita orçamentária do Distrito Federal, cabendo à lei

complementar definir conceitos e formas para a implementação do repasse.

comunidade ali. instalada, que se encontra em Muação precària. tanto sob o aspecto
sanltàno e SOCIal,como carente de infra-estrutura adequada às condições minimas de
urbanização.

Necessária, pois, a proposta legislativa, que ora se submete à Alta

Casa de Leis do Distrito Federal. nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, com as razões que levam à submissão da iniciativa aos nobres Deputados, em

regime de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares

meus protestos de estima e c sidera1j ft

,,,,r, .
J si ROBERTO ARRUDA
G<~emador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado ALiR10 NETO
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Desla forma. apresento à consideração dos ilustres Deputados o
presente Projeto de Lei, que contempla prioritariamente os seguintes aspectos:

- criação do Setor Habitacional RibeirAoe da Area de Regularização de
Interesse Social de mesmo nome, considerada lona Especial de Interesse Social - lEIS na
àrea, que constitui instrumento de polltica urbana preconizado pelo Estatuto da Cidade para
atendimento das diversas especificidades da populaçAo de baixa renda, inclusive
possibilidade de diferenciação de tributos sobre imóveis e larffas relativas a serviços
públicos (art, 47 da Lei nO 10.257/01) e estabelecimento de normas especiais de
urbanização, uso e ocupaçAodo solo e edificaçAo (inciso XIV do art, 2° da Lei nO10.257/01):

- urbanização da área ocupada, considerada a situação socioeconômica
da população e as restriç6es ambientais, indicadas pelo Estudo Ambienlal e pelo
licenciamento ambiental;

- implantação de infra-estrutura bàsica, que consistirà, no minimo. na
implantação de soluções para o escoamento das àguas pluviais e esgotamento sanitàrio,
rede para abastecimento de àgua potàvel. vias de circulaçAo, rede de distribUIção de
energia elêtrica domIciliar e iluminação pública;

- previsAo, no projeto urbanistico, de espaços destinados à construção
de escola, praças públicas, espaços para lazer e demais equipamentos comunitàrios:

- garantir a titulação aos atuais ocupantes que atendam aos crilerios
estabelecidos pela Polllica Habitacional do Distrito Federal, visando cumprir o direito SOCIalà
propriedade urbana.

PROPOSTA DE EMENDA Á LODF N°
(Autoria: PODER EXECUTIVO)

Assim sendo, conclamo os nobres partamentares a aprovar o Projeto de
Lei em referência, que constituirà na melhoria da qualidade de vida dos habitantes do Setor
HaMacional RiberAo.

Modifica o an. 195 da Lei Orginica do
Distrito Federal e d' onlrU providfneiu.

Reitero a Vossa Excelência e aos demais deputados minhas expressões
de elevado apreço e consideraçAo,aguardando a aprovação dessa Casa

~, ••"O,

Cria o Setor Habitacional Ribeirao na
Regiao de Santa Maria RA XIII e
estabelece parametros para aprovaçao de
orojeto de Uman '!;rno

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DeCRETA:

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. I ° O artigo 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 195 O Poder Público instituirá e manterá Fundação de Apoio a Pesquisa
(FAPDF), atribuindo-lhe dotação mfnima de "zero vfrgula cinco" (O,S) por cento da
receita orçamentária do Distrito Federal, que lhe será transferida mensalmente, em
duodêcimos, como renda de sua privativa administração. para aplicação no
desenvolvimento cientifico e tecnológico".

Art.2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

A Sua Excelência o Senhor \. .
Deputado ALíRIO NETO ~
Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA .

PROJETO DE LEI'COMPLEMENTAR N°

~o~. /(
";!r,t.;-:

PU n11111

Federal.
Excelentissimo Senhor Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito

A Constituição Federal, ao tratar da Polilica Urbana, enlatiza a função
social da cidade e da propriedade. com a necessidadede garantia, pelo Poder Público local.
do bem estar de seus habitantes e melhoria da qualidade de vida.

Cabe, pois, ao Poder Público adotar as providências tendenles ao
encontro da melhor solução em relação ao Setor Habitacional RibeirAo, que atenda aos
inleresses gerais de toda a população do Distrito Federal. especIalmente que considere a

fi 4° - O percentual de área pública para o Setor Habitacional Ribeirêo,
destinado aos espaços livres de uso público e equipamentos comunitários e
coletivos é fixada em 10% (dez por cento).

li 5° - A área mlnima para os lotes residenciais unifamiliares inseridos na Área
de Regularizaçao de Interesse Social Ribeirao é de 90 m2 (noventa metros
quadrados).

Arl 1° • Para os fins da Lei n° 6766, de 19 de dezemoro de 1979, com a
redaçao que lhe foi dada pela Lei n° 9785, de 29 de janeiro de 1999, em
especial do disposto nos seus arts. 2°, ~ 6°, e art. 53- A, bem como do art. 32
das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal, fica criado o
Setor Habitacional Ribeirêo inserido na Regiao Administrativa de Santa Maria -
RA XIII Anexo I desta Lei Complementar,

Art. 2° - O Setor Habitacional Ribeirao é composto pela Área de Regularizaçao
de Interesse Social - ARIS Ribeirêo, ocupada pelo assentamento denominado
Porto Rico, declarada Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, cuja poligonal
encontra-se descrita no Anexo 11 desta Lei Complementar, e pela área
destinada á implantaçao de equipamentos urbanos e comunitários. espaços
livres de uso público e relocaçao de famllias ocupantes de áreas de risco, de
preservaçao ambiental e que interfiram com projeto de urbanismo.

fi 3° - A Densidade Bruta máxima para o Setor Habitacional Ribeirêo é fixada
em 100 habitantes por hectare.

fi 1° - A área do Setor Habitacional Ribeirao limita-se ao norte e a oeste com a
cidade de Santa Maria, ao sul pela rodovia DF 290 e a leste pelo Ribeirao
Santa Maria.

fi 2° - A área descrita no li 1° é integrante da Zona Urbana de Dinamizaçao,
sobreposta por Área Rural Remanescente, conforme estabelecido pela Lei
Complementar nO 17, de 28 de janeiro de 1997, que instituiu o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial- PDOT do Distrito Federal.

Brasília, ~n. de setembro de 2007.
MENSAGEM
N.o Q.H /2007 - GAG

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Augusta Casa de Leis.
nos termos do art. 71, caput, paràgrafo 1°, Inciso IV, combinado com o art, 48. art. 51, li 3° e
art. 52 da Lei Orgãnica do Distrijo Federal. o Projeto de Lei Complementar em anexo, para
apreciação,

o Setor Habitacional Ribeirão compreende a àrea ocupada pelo
assentamento urbano informal denomInado pano Rico, considerado Área de Regulalização
de Interesse Social - ARIS definida como lona Especial de Interesse Social - lEIS, nos
termos da Lei nJ 10.257 de 10 de julho de 2001 e por àrea destinada a implantação de
Equipamentos Urbanos e ComunMrios, espaços livres de uso público e oara relocação de
familias que ocupam área de risco. de preservaçao permanente ou que Interfiram com o
projeto urbanístico

Por sua vez, o Estatuto da C,dade, objeto da Lei Federal nO10.257/01,
que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal. insere entre as diretrizes
gerais da politica urbana, a regularização fundiària e urbanIzação de àreas ocupadas por
populaçao de baIxa renda. a oferta de equipamentos publicos e comunltários. bem como, a
proteçao e recuperação do meio ambiente. culminando com a garantia a Cidades
sustentàveis.
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. Pela importância que a matéria se reveste, encareço urgência na apreciaçAodJ presente projeto
de lei, como ora faculta o artigo 73 da i Orgânica do Distrito Federal.

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentári. Anual do
Distrito Federal, no valor de RS 81.690.596,00 (oitenta
e um milhOCs,seiscentos e noventa mil, quinhentos e
noventa e seis reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. I' Fica .beno, nos termos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006), para o exerclcio financeiro de
2007, cr&lito suplementar, no valor de R$ 81.690.596,00 (oitenta e um milhões, seiscentos e noventa
mil, quinhentos e noventa e seis reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no
Anexo IV.
Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, ~ 1°,
indso m, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, conforme Anexo 111.
Art. 3' Em funçAodo disposto nos artigos anteriores a receita do Distrito Federal e do Fundo de
ManuteoçAoe Desenvolvimento da EducaçAoBàsica e ValorizaçAodos Profissionais da Educ.çAo-
FUNDEB, ficam alteradas na fonna dos Anexos I e lI.
Art, 4° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao remanejamento de saldos para atender
insuficiência de dotações orçamentárias relativas ao pagamento de pessoal e encargos sociais, até o
final do corrente exercicio, sem incidSnciado limite estabelecido no art. 8°, inciso I, alínea lia", da Lei
n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaç!o.
Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

\

DE 2007ft ml1l11PROJETO DE LEI N'

Excelentlssimo Senhor
Deputado ALIRIO NETO
Dignlssimo Presidente da Câmara Legisl.tiv. do Distrito Federal
NESTA

Art. 3° • Em virtude do relevante interesse público e social e por se tratar de
área ocupada por populaçao de baixa renda, o Governo do Distrito Federal,
nos termos da Lei n' 10.257, de 10 de julho de 2001, e da Medida Provisória
2.220, de 04 de setembro de 2001, adotará todas as providências necessárias
para a regularizaçao fundiária do Setor Habitacional Ribeirao, de forma a
garantir a titulaç!o aos atuais ocupantes que atendam aos critérios
estabelecidos pela Polltica Habitacional do Distrito Federal, visando cumprir o
direito social e a propriedade urbana.

Art. 4° - O Poder Executivo providenciará a implantaç!o da infra-estrutura
básica no Setor Habitacional Ribeirao, nos termos permitidos pelo ~ 6° do art.
2° da Lei nO 6.766/79, com redaçao da Lei nO 9.786/99, que consistirá, no
minimo, na implantaç!o de vias de circulação, escoamento das águas pluviais,
rede para abastecimento de água potável e soluçOes para o esgotamento
sanitário e para a energia elétrica domiciliar.

~ 6° - Os usos permitidos para o Setor Habitacional Ribeirao sao:

I - residencial, habitaç!o unifamiliar;

11- coletivo, antigo institucional;

111- comercial e de prestaçao de bens e serviços de abrangência local;

IV - misto, comercial e residencial, habitaçao unifamiliar, e institucional e
residencial, habitaç!o unifamiliar;

~ 7° - Os coeficientes de aproveitamento para os lotes inseridos no Setor
Hab~acional Ribeirao sao:

I - coeficiente de aproveitamento básico para os lotes destinados ao uso
residencial, habitaç!o unifamiliar, é igual a 1,0 (um vlrgula zero);

11- coeficiente de aproveitamento básico para os lotes destinados ao uso
coletivo é igual a 1,5 (um vlrgula cinco);

111- coeficiente de aproveitamento básico para os lotes comerciais é igual a 2,0
(dois vlrgula zero);

IV - coeficiente de aproveitamento básico para os lotes destinados ao uso misto
é igual a 1,5 (um virgula cinco).

Art. 5° - O projeto urbanístico do parcelamento deverá contemplar as restriçOes
ffsico-ambientais e medidas mitigadoras recomendadas pelo Estudo Ambiental
e que integrem a licença ambiental.

Art. 6° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 7° - Revogam-se as disposiçOes em contrário.

JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Em cumprimento ao disposto no ~ l' do art. 37 da Lei n' 3.904, de 13de setembro
de 2006 (LDOI2006) apresento justificativa referente 80 Projeto de Lei de .bertura de crédito
suplementar, no valor de RS 81.690.596,00 (oitenta e um milhões, seiscentos e noventa mil
quinhentos e noventa e seis reais). '

. Os demonstrativos aos quais se refere à mencionada legislaçAo constam do
relatóno de ExecuçAoOrçamentária extraldo do Sistema Integrado de GestAoGovernamental _
SIGGO, em anexo.

Quanto ao fInanciamento do referido crédito, cabe. informar que decorre da
anulaçlo de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, passfveis de anulaçlio,
pelas razões que se seguem:

MENSAGEM
N' .1\ ~ 107 -GAG

• ):lo. dotaçO~s orçamentárias referentes a eventos programados para o corrente
exercícIOCUjasmetas Já foram realizadas;

Escelentiaaimo Senbor Presidente da Cima •• Legislativa do Distrito Federal

Tenho. honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelênci. o anexo Projeto de
Lei que abre nos termos do artigo 42 da Lei 3.904, de 13 de setembro de 2006, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n' 3.766, de 27 de janeiro de 2006) crédito suplementar, no valor de
RS 81.690.596,00 (oitenta e wn milhOes, seiscentos e noventa mil, quinhentos e noventa e seis
reais).

o presente crédito tem como finalidade cobrir despesas com pagamento d. folha normal do
pessoal das áreas de educação e saúde, referente ao mes de setembro do corrente exercido,
conforme especificaçAo:

.;' RS 40.260.942,00 (quarenta milhões, duzentos sessenta mil, novecentos e quarenta e dois
reais) em favor do Fundo de Desenvolvimento da EducaçAoBásica e ValorizaçAodos Profissionais
da EducaçAo - FUNDEB, destinados ao subtltulo AdministraçAo de Pesso.1 - Professores do
Ensino Fundamental da Rede Pública do Distrito Federal; e

"I RS 41.429.654,00 (quarenta e wn milhões. quatrocentos e vinte nove mil, seiscentos e
cinqüenta e quatro reais) em favor do Fundo de Saúde do Distrito Federal, destinados ao subtftulo
Administraçlo de Pessoal da Secretaria de Saúde.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão nos termos do art. 43, ~ 1°,
inciso lU, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, da anulaçAo de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8°, inciso
1,allnea •••••, da Lei n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006, e o disposto no ~ 3' do artf7, da Lei n'
3.904, de 13 de setembro de 2006(LDO), envio o Anexo Projeto de Lei à Câmara gislativa do
Distrito Federal.

~ valores orçados em alguns subtltulos incompatlveis com • meta fisica estabelecida;

~ ações que nAo serlo executadas por nAo penencerem • rol de prioridades
reprogramadas pelo Governo do Distrito Federal, considerando o disposto no Decreto n' 27.905
de 26 de abril de 2007, que limita o empenho e • movimentaçAo financeira e estabelece ~
programaçlio orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso para o corrente
exercido. Observa-se, ainda, o disposto no Decreto n' 27.597, de 2 de janeiro de 2007 que
contin~ência 100% dos investimentos e 300.10 de outras despesas correntes, com o objeti~o de
garantIr a reduçAo do custeio da màquina administrativa, bem como o equilfbrio financeiro-
orçamentário.

o presente crédito suplementar destina-se 80 atendimento de despesas com
pagamento da folha normal de pessoal das áreas de saúde e educação, referente .0 mês de
setembro12007,conforme especificaçAo:

~ RS 40.260.942,00 (quarenta milhões, duzentos sessenta mil novecentos e
quarenta e ~ois ~ais) em favor do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básic~ e Valorização
dos ProfiSSIOD81Sda EducaçAo- FUNDEB, destinados ao subtltulo AdministraçAo de Pessoal _
Professores do Ensino Fundamental da Rede Pública do Distrito Federal; e

. ~ RS 41.429.654,00 (quarenta e um milhões, quatrocentos e vinte nove mil,
seiscentos e cinqüenta e quatro reais) em favor do Fundo de Saúde do Distrito Federal
destinados ao subtltulo AdministraçAode Pessoa! da Secretaria de S.úde. '

p~ a ~benura ~o ~r&tito suplementar em questAo, a matéria deverá ser apreciada
pel. Câmara Leglsl.tlva do Dlslnto Federal, tendo em vista a impossibilidade de utilização do
penruSSIVOestabelecIdo no art. 8' da Lei n' 3.934, de 29 de dezembro de 2006 e o disposto no ~
3' do art. 37, da Lei n' 3.904, de 13 tembro de 2006(LDO). '

Brasflia, 21 de setembro de 2007.
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Gabinete do Deputado ••••-- "-nato
PROJETO DE LEI ••• __ " IH 11111

(Autor:Dep.BispoRenato)

DetermIna o uso de papel
reclclado nas correspondlnclas e
malellals gr6flcos dos 6rgGos
PúbRcosdo DlstrttoFederal.

A ASSEM'L~IA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1. Os Órgãos Públicosdo DlstrltoFederal. da administração pública
direta e indireta deverão usar em suascorrespondências e demais materiais
gr6f1cos.sempre que for tecnicamente vi6vel. o papel reclclado.

Art. 2" EstaLeientra em vigor 180(cento e oitenta) dias após a data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A questão ambiental é um assuntoque tem sido abordado por parte de

toda a população brasileira.prlncipalmente no que, co~:.m.: ao desafio da
preservação da qualidade de vida.

A reciclagem é um processo industrial que converte o lixo descartado
(matérla-prlma secund6rla) em produto semelhante ao inicial ou outro.
Reclclar é economizar energia. poupar recursosnaturais e trazer de volta ao
ciclo produtivo o que é jogado fora.

A reciclagem do papel e sua utilização é tão importante quanto sua
fabricação. A matérla prlma para a fabrlcação do papel j6 est6 escassa.
mesmo com políticas de reflorestamento e com uma maior conscientização
da sociedade em geral.

Estimulara reciclagem é um dever do Estado e para issoé necessórlo
promover ações que visemo equilfbrlodo meío ambiente com a humanidade.
proporcionando. assim.um mundo melhor para as futurasgerações.

Diante do exposto. solicito a sensibilidade dos nobres Pares para a
aprovação da referlda proposta.

Saladas Sessõesem 26 de setembro de 2007.

K' ~ i-L,
~fo R(7 ANDRADE

DeputadoDistrital- PR

Gabinete do Deputado BlsDO Renato
PROJETO DE LEI N. __ PI 11'112111

(Autor: Dep. BispoRenato)

ASSEMBL~IALEGISLATIVA DO DISTRITO fEDERAL DECRETA:

Art. ]0 Determina a substituição de sacolas plásticos

convencionais utilizados em supermercados e congêneres por sacolas

ecológicas. nos termos desta lei.

Parágrafo único. Para fins desta lei. entende-se por:

I - saco de lixo ecológico. aquele confeccionado em material oxi-

biodegradável;

11 - material oxi-biodegradável. o material que apresenta

degradação inicial por oxidação devida à luz e ao calor. e

degradação posterior por ação de microorganismos. cujos resíduos

finais não são prejudiciais 00 meio ambiente;

Art. 2° - Os supermercados e os fabricantes de sacolas terão o

prazo de um ano. contados do início da vigência des~~~:2ra
adaptação. I :,~~-.";::~ -.'E ~'_:.. ' .-õl

• ?',:: .z~,rJ.J-lh,-_'1~
Parágrafo único. As despesas de investimento e adaptação não

poderão ser repassadas ao consumidor.

Art. 3° Cumpre ao Governo do Distrito Federal realizar campanhas

educativas e de conscientização. quanto à aplicação desta lei.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSnflCAnVA

A proposição ora apresentado tem como finalidade a proteção

do meio ambiente com a adoção de medidas que minimizem os danos

à natureza causados pelos plásticos.

O uso da sacola ecológica pode diminuir o impacto ambiental

causado pelo acúmulo de resíduos sólidos a zero. Enquanto uma sacola

plástica convencional pode levar 100 anos para se decompor à
natureza. a sacola ecológica leva apenas 18 meses. Embora poucos

tenham conhecimento. o produto final continua o mesmo com as

propriedades do plástico tradicional. inclusive a resistência adequada
para as compras.

Apesar de representar um pequeno aumento no custo em

relação ao plástico comum. a sacola biodegradável é a opção mais

acertado para o desenvolvimento da cultura da preservação da
natureza.

Diante do exposto. solicito a atenção dos nobres Pares para a

aprovação do referido projeto de lei.

B~;E~ADE

Deputado Distrital - PR

substituição de sacolas

plásticas convencionais por

sacolas ecol6gicas em todos

os supermercados e

congêneres do Distrito

Federal.

Estabelece a Projeto de Lei 00 "112 /JIfI
(Do Dep. CHICO LEITE)

Dispae sobre divulgação, oos
estabelecimentos bant'rlos e similares
situados 00 Distrito Federal, da proibição de
venda casada de produtos ou serviços.

Art. 1°. Ficam os estabelecimentos bancários e instituições similares situados no Distrito
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Federal obrigados a divulgarem aos clientes a proibição de venda casada de qualquer produto
ou serviço.

Parágrafo único. A prática de venda casada consiste em condicionar o fornecimento
de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa
causa, a limites quantitativos.

Art. 2". A informação deverá ser divulgada por meio de placas, afixadas em locais de fácil
visualização, com os dizeres: uÉ proibido condicionar a abertura de contas, concessão de
crédito ou fornecimento de qualquer outro serviço à aquisição de outro produto ou serviço
desta instituiçilo".

Art. 4". O descumprimento do que dispõe esta lei acarretará ao infrator as cominações
previstas no art. 57, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 5". Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Art. 6". Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICACÃO

O presente projeto de lei tem como escopo contribuir para transparência nas
relações ao consumo e respeito aos clientes de instituições bancárias no Distrito Federal.

Infelizmente, são comuns os relatos de pessoas que, ao necessitarem de ~
serviço bancário, acabam sendo convencidas a adquirirem outros produtos e servi s pe
falsa impressão, às vezes dolosamente causada pelo atendente, de que a conc ão
primeiro depende da aceitação do segundo.

Fica claro que, nesses casos, há vicio na formação d
consumidores e. em muitas ocasiões, ruptura com a boa-fé que deve imp
qualquer negócio juridico.

Toma-se necessário, portanto, estabelecerem-se medidas para a proteção do
consumidor hiposuficiente desse tipo de situação. Nesse sentido, a presente proposição
procura criar um meio simples, porém eficaz..,de alertar os clientes sobre seus direitos, a fim
de que manifestem suas vontades da maneira mais consciente possível.

Por se tratar de matéria relacionada à defesa do consumidor, uma vez já
pacifico o entendimento de que a relação entre banco e cliente é uma relação de consumo, a
iniciativa deste Projeto tem respaldo legal no inciso VIII, do artigo 17 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, que expressamente prevê

Att. 17. Compete 80 Distrito Fedell1/, concorrentemente com a UniaD.legislar sobm:

VIII. msponsab,idade por dllllo 80 meio ambiente, 80 consumidor, e bens e d/mitos
de valor atflstico, estético, histórico, turlstico e paiseglstico

(grifonoSS<l)

Eis, portanto, as razões pela qual conclamo meus nobres pares à aprovação
deste Projeto de Lei.

de 2007.
-)

,
I,

()
PROJETO DE LEI N° Pl III ntrl

(Autor: Dep. BispoRenato)

Art. 1° Em shows e eventos similares abertos ao público, de cunho

estritamente beneficente e gratuitos, realizados no Ombito do Distrito

Federal. não seró exigido dos músicos envolvidos, o registro da Ordem

dos Músicos do Brasil.

Art. 2" O Poder Executivo regulamentaró a presente Lei, no prazo

de 90 (noventa) dias, estabelecendo critérios para sua

operacionalização no que couber, inclusive no tocante à aplicação de

multas nos casos do não-cumprimento da legislação em feia.

Art. 30 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrório.

JUSTIFICAnVA

A Ordem dos Músicos do Brasil (OMB) é uma autarquia pública

tederal

instituída com o objetivo de defender a classe, proceder à sua

normatização e exercer a fiscalização do exercício da profissão de

músico.

Anualmente, a classe musical é obrigada a pagar uma taxa além

de um percentual por apresentação em eventos musicais de diversas

naturezas.

É de conhecimento de muitos que, nos últimos anos, a OMB tem

sido alvo de inúmeros questionamentos e protestos, além das

incontóveis ações protocoladas junto à Justiça. Os artistas vinculados à
autarquia alegam que ela não anda em sintonia com a classe,

descumprindo os verdadeiros papéis que motivaram sua criação.

Dentre as muitas questões apresentadas, estão o contestóvel

processo utilizado durante o exame da ordem, a falta de fiscalização

do exercício da profissão e o lançamento de artifícios arrecadatórios,

como o pagamento de taxa para retirada das carteiras profissionais e a

exigência de comprovantes de quitação da anuidade.

A presente matéria objetiva desenvolver a produção artística no

Distrito Federal. dispensando a apresentação da Carteira da Ordem dos

Músicos do Brasil e, conseqüentemente, o pagamento de um

percentual previsto nos contratos.

Diante do exposto, solicito aos ilustres Pares a aprovação da
presente proposição.

l}. lL1--
B~~Andrad.

Deputado Distrital - PR

Dispensa a

apresentação da Carteira da

Ordem dos Músicos do Brasil-

OMB na participação de

músicos em shows e

atividades afins que ocorram

no Distrito Federal.

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Sala das Sessõesem de setembro de 2007.
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Natural do Rio de Janeiro, e radicada em Brasilia desde o ano
de 1983, quando veio para Brasilia com seu filho Felipe, à época
com três anos de idade. Em Brasilia moram seus tios, pioneiros que
chegaram à nova Capital em 1960. Sempre passou suas férias com
os primos e sonhava com o dia em que não precisasse mais sair de
Brasilia.

Em 1989 começou a trabalhar na então chamada "Faculdades
Integradas da Católica de Brasilia". Incorporou o projeto de
transformação das Faculdades em Universidades, e nele trabalhou
até o ano de 1993 para a criação da Universidade Católica de
Brasilia. Foi coordenadora de artes desta Universidade e fundou a
Editora Universa da UCB sendo sua diretora até o não de 2000.

Em 1998 é aprovada na Seleção para doutorado na primeira
turma do Programa de Pós Graduação em Literatura da UNB, e em
2000, defende a tese intitulada 'Poetas Cancionistas: universos
simbólico em contágion, abrindo uma frente de estudos sobre letras
das canç09s da Música Popular Brasileira - MPB. Obtendo nessa
ocasião o titulo de doutora, Foi seu o.primeiro titulo de "doutor" do
Programa.

de 2007.deSala das Sessões,

A professora Sylvia, também coordenou o segundo grau do
colégio Fênix até o ano de 1992. Neste ano foi classificada no
concurso de tftulos para a Universidade de Brasilia - UNB, onde
atuou até o ano de 1996, como professora substituta. No mesmo
ano prestou concurso para Literatura Portuguesa no Departamento
de Teoria Literária e Literaturas, como foi aprovada com mérito,
assumiu em seguida coroando assim, sua vida profissional na
universidade publica da cidade em que escolheu para desenvolver
sua carreira profissional dedicando-se à educação e ao ensino da
literatura.

Buscou intensamente a oportunidade de trabalho em sua
área, até que em 1983 conseguiu vir trabalhar na Faculdade
Dulcina de Teatro, e também como professora de literatura e
redação no colégio Leonardo da Vinci. Seus sonhos começavam a
se concretizar. -

{\
Passou a estudar diuturnamente para a seleção de mestrado

da Universidade de Brasilia, no qual foi aprovada em 1987. Em
1988 defendeu sua dissertação obtendo o titulo de Mestre em
Literatura Brasileira.

Atualmente a professora Sylvia coordena o Curso de
Especialização em Literatura da UNB. Atua também como Agente
Cultural, com diploma da Secretaria de Cultura do Distrito Federal.
Além de participar ativamente de vários grupos de divulgação da
poesia, e em 2005 criou formalmente o Grupo da Poesia,
cadastrado no CNPq que reflete sobre as linhas de pesquisa, "A
literatura e as outras áreas do conhecimento" e"A representação na
llrica contemporânea". \\

Apaixonada por sua profissão, a professora Sylvia H. Cytrão,
diariamente coloca em prática a "arte de ser professora",
praticando com devoção, dedicação e muito amor.

O trabalho e a história de vida desta Senhora são motivos de
orgulho para nós brasilienses, que acreditamos que a honestidade,
o respeito ao ser humano, os valores do trabalho, da solidariedade
e da familia contribuem para o progresso de uma Nação, e para o
fortalecimento do caráter de seu povo.

Pela grandeza e desprendimento com que a professora Sylvia
H. Cyntrão trabalha pela sociedade brasiliense, é que solicito o
apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Proposiçao.

Art. 1° Fica Concedido o Titulo de Cidadã Honorária de
Brasllia a Professora Sylvia H. Cyntrão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° PlI "12m
(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)

Concede O Titulo de Cidadã
Hononirla de Brasflla a
Professora Sylvia H. Cyntrão.

A Cêmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO PIl li 12.11
(Autoria do Projeto: Deputado PAULO TADEU)

COncede o titulo de Cldadlo Honolirlo de
Bra,ma, post mort2m, ao senhor Natal
Benllson de Oliveira, mais conhecido como
Natal Lua Nova.

A c1MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão Honorário de Brasfila, post mortem,
ao senhor Natal Benllson de Oliveira, mais conhecido como Natal Lua Nova.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUmFICAç,lo

Natal Benllson de Oliveira, mais conhecido como Natal Lua Nova, nasceu em
25.12.54 na cidade goiana de Formosa e faleceu em 15.08.2006, em Brasília. Durante
sua breve, porém Intensa, existência, Natal Lua Nova concretizou Inúmeras realizações.

Filho de Manoel Lourenço de Oliveira e de Benedita Augusto de Oliveira, Natal
vem de uma famflia de nove Irmãos. Em 1965, mudaram-se para Planaltina onde o pai,
seu nem, era proprietário de uma chácara próxima à cachoeira do Plplrlpau. Ainda em
Planaltina, condulu o primeiro e o segundo graus.

Logo após a morte de sua mãe (1973), Natal mudou-se para cidade de
Anápolls-GO perlodo em que experimentou grande amadurecimento influer,ciado,
principalmente, por novas e marcantes amizades.

Ao retornar a Planaltina, Natal conheceu Maria Irene Gomes com quem
começou a namorar e com quem dividia o gosto pelos Beatles. Com Maria Irene, Natal
teve sua única filha, Brlza Gomes de Oliveira.

Por volta de 1975, Natal Inldou seu aprendizado em artesanato. Em 1979,
começou a trabalhar na Feira da Torre de 'TV,na banca 127, que funciona até hoje sob
administração da filha que dá continuidade ao trabalho do pai. Como artesão, Natal
percorreu quase todo o paIs para mostrar sua arte, tendo participado de feiras de
artesanato em saivador, Cabo Frio, São Paulo, Belo horizonte, Olinda, Vitória,
Guaraparl, Camborlú, Chapada dos Veadelros etc.

Porém, Natal não se contentava apenas em vender seu trabalho para sustentar
a famflia. seu senso de responsabilidade e solidariedade impunha-lhe multas outras
obrigações. Além da participação em movimentos em defesa do artesanato e da
cultura em geral, Natal reivindicava melhorias para a Feira da Torre, fundou, com a
ajuda de outros artistas, a Associação dos Artesãos de Planaltlna e incentivou a
juventude e os novos artistas com a realização de aulas, palestras, felra~~icas,

showsetc. "-':'7--"'-;-::-::"--:1 \ / ~\
No campo musicai, Natal participou de Inúmeros festivais, chegando a ganhar

o primeiro prêmio em alguns deles com músicas de sua própria autoria. Criou e
produziu algumas bandas que alcançaram relativo sucesso como Maracujá com Dendê,
Trlbawê e Uberdade Plena, compondo para elas músicas que, em alguns casos,
tomaram-se verdadeiros hits nas rádios da ddade.

Brasfila, mais do que qualquer outra cidade, depende da figura do migrante
para tomar possível o seu projeto de desenvolvimento e: nesse contexto, reconhecer a
contribuição dessas personagens por melo do seu acolhimento oficiai, ainda que
póstumo como é o caso, nos afigura uma obrigação Inarredável.

Desta forma, apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo para o
qual contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa.

sala das Sessões, em d '. de
r.-

JUSTIFICAÇÃO

O Presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade
conceder o TItulo de Cidadã Honorária de Brasilia a Professora
Sylvia H. Cyntrão, graduada em Letras pela Universidade Federal
do Rio de Janeiro - UFRJ.

MiI~arbOSa
Dep Istrital

PS B
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fundamental, s6ries finais e ensino médio que também colaborou
para o crescimento enquanto gestora na instituição pública, zelando
pelo processo de ensino e,aprendizagem, e pelas questões éticas
inerentes às etapas de ensino da educação básica.

Acreditando sempre na importância da articulação escola I
comunidade" párti 'e cOnstrução de uma' escola democrática e de
qualidade para todos, lOgo~professora Franciscadeseobriu'o seu
perfil como gestora. Quando auumiu a função 'd8' aPoioâd,ireçAO
da EscOlaClasse 29, deCeilAndià, isso em 1978, oCesilo'em que
pOde adquirir experi6ncia e Hgu'rança ao assumir o papel de
gestora escolar na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

Em 1985 a professora Francisca assumiu a coord~nação
pedllgÓgic8 "do Centro Educacional 05 de Ceilêndia e a
encarregadoria pedagógica no ano seguinte. Pouco tempo depois.
veio assumir a direção dessa instituição que se revelava' a ,cada
momento, "caixinhas de surpresas" com a implantação e
regularização do único curso de auxiliar de enfermagem da Rede
Pública de Ensino do Distrito federal, hoje o CEP (Centro' de
Educação Profissional), transferido para Planaltina.

A professora Francisca transferiu-se no ano de 1996 para a
Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga, com o objetivo de atuar
como professora de Geografia na Educação de Jovens e Adultos e
ensino fundamental nas séries,finais que dentro de pouco tempo foi
indicada pelos colegas para assumir a vice - direção do Centro de
Ensino Fundamental 16 de Taguatinga, e no ano de 1998, obteve
98% de adesão da comunidade para assumir o cargo de diretora
daquela escola, num processo de gestão democrática que
privilegiava a eleição direta. Podendo assim, exercer mais uma vez
a função de gestora e buscar a consecução dos objetivos
educativos, e também, sociais da escola pública. Essa instituição
alvo de pichações e violência foi transformada em um ambiente de
paz, de construção de conhecimento, em harmonia com os valores
éticos e com o meio ambiente.

No ano de 2000 veio mais um grande desafio para a
professora Francisca, quando foi convidada para assumir a direção
da Escola Normal ,de Taguatinga que oferecia o curso normal em
nlvel médio tr6s anos de duração,. em tempo integral, com 5.320
horas distribuidas 4.000 horas ,para o desenvolvimento ,dos
componentes curriculares da' ,base nacional comum e dos
fundamentos da educação, e 1.320 horas de atividades práticas.

Propondo uma reavaliação do projeto polftico - pedagógico da
escola, que se datava de 2.000, mudanças não tardaram aparecer
como: implementaçlo de projetos, reorganização e resignificação
dos tempos e 'espaços daescola,meIhorea taxas de rendimento
escolar, Pr6mio, Qualidade na Educação Infantil - 2.002, primeiro
lugar no :oncurso Sua Escola a 2000 por Hora" do Instituto Ayrton
Senna, divulgação de trabalhos pedagógicos na revista n~ 26 da
TV escola, teleconfer6ncia ao vivo nos cinco anos de TV escola e
outras conquistas junto à comunidade escolar.

, Convidada pela Direção da Diretoria Regional de Ensino de
Taguatinga, a professora FranciSca assumiu a chefia do Núcleo de
Coo~enaçloP~ag6gicad~ .Diretoria em 16 de junho de 2004.
PartiCipando da Implantação do ensino fundamental de nove anos
naquela cidade em 2.006 e, ,atualmente como chefe do Núcleo de
Monitoramento pedagógico da Diretoria Regional de Ensino de
Samambaia, coordenando a implantação também na Região
Administrativa de samambaia - RA XII.

, .A.dedIçaçãod~uma:vidaà educação se deve à crença. na
PO~lblhdade de qu~'somente através de uma educação' pública de'
quahdad~,: conseguiremos ~nstruir uma ,'lIociedade ,mais justa,

, democráticas' menos deSigual, com a clareza de que 'essa
construção se fortalece em processos de gestAo pautados' em
princlpIos democráticos.

Aposentada pela Secretaria de Educação do Distrito Federal
no ano de 2002, a professora Francisca não pretende se
desvincular ,daeducação pÚblica, mesmo que a duras penas tenha .1

, de ,abrir mão das oportunidades oferecidas nos vastosset~res das
Instituições privadas. \ \

Diário da Câmara Legislativa
I

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

'Art. 1° Fica Concedido o TItulo de CidadA Honorária de
Brasm~a Professora Francisca Vênia Bàrros Araújo.' I

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. , ,

Pablla,lel:

.~ ••••••• ~'~ •••••••••.•• IOIn)X*ia ClIlItanportnea
Da~"cmItIpMtI~: ilMP.u.~.
Com Xico awv.,)IlIIà'BIo lldiIan, R1;I999." '
AJomlll tlDfentr: ~,II a:pIoMJo', ~ atU1ltlçw (ora.) pela Editora
da UNS, 2000.
e-l" o'" poItko:CGJIáIIU ~ Pela Editora~,
~2004.

b)Ll¥ral de •••• '
SDpIw , MOI'fiJtJtM. Elo BdiIOn;11, 1999.
~ ui. mAw. Elo aditon,Rl, 2001.
O qIIDTtD , o áto. Ediiora EaqUloa da palavra com lIpOiocioFAC (FlDldode Arte
e Cultura do ODF) , BraIIia, 2007.

, " ,,\ '.:,.;::, i .-:

Profaaon lIdjuata4 cIoDlpnanlllllo de Teoria Litcriria e Litenduras na
uDMàicIÍIdC de' BnIIlia-UnB' '" "
R•••••• _itóDàplD deT~I.itinrii e Uter1dura DO CoiIIeIho de ElIIiDD
P~ô EJriíriIdOcliUDB(CEPE)" " "
MemlIlÓ• ~8ruilCira de Lir.atura Compmda (ABRAUC) entre
0UlnI, oade lIaa ldl---.
P.ditorada~ CBirIdtM de Litentura cioPrognauade PÓl-lIflIduaçIo em
litátúrá dá ÜIIB,de 2003 'à"2006.,," " ",' ' ",',:' ','
CoonIéiudiirâiIDCIir.fô •• ~''''' ~ lirwtteüv da UnB.
Pllticlp.IlIUábiiIaIe.~'liíiàõiIàià'íiiDtaUciónaia,tCadíi lido o sr.
CoolP-o 1DünIaciàiWdifAlluri~ MàIiDdo DaulIiwríidade de,
SeYilhl,1III2OO6,1Ua'" reee. CCÍDtribiliçloDa 6ra, com a tlmDaçio de
me.a de dàlll101n a)ioeali CllIGl&üportaeaem que partici)lll'lllll
~ do BrulI.cIó ateriar.',
su eíuaioiladopÚbücldoà 'cIâp'Siócliala, jômaia e rmstu especializad ••
Membro da Aaidaáiàdé Liilna e Mólica dó Biuil. c.cleira Oonça1veaDi••.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 'lI 7I1J1fI
(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)

Concede O Titulo de Cldadi
Honorérla de Brasflla a
Profes.óra F•••ncisca VAnia
Barros Araújo.

•••••••••••
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,JUSTIFICAÇÃO

O Presen~e Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade
conceder ,o, TItulo' de Cidadã 'Honorária ,de Brasflia a Professora
Francisca Vênia Barros Araújo.

';,y"; .

, .. ~Natural'de Nova Russas -Cearé;graduadaem Estudos
,,SOCiais,.especi~Jjsta em,Organização 1Espeeiàldo Distrito Federal
Gestão,Escolar,?AdministraÇAoEscolare atualmente mestranda e~

,)educaÇão'peIa 'Universidadé Católica dÊi'BÍ'âsflia.
-' ,,{, .'--' lt :"J:'-~,:'-"""\! ~ ,;

", ~";profe~ora'~Fràn9Isca4chegpu ao, Distrito Federal em'
"feverel':O,?O anod~ ~97.8. S~a opçã9 pel() m~gistério "se deu peJo
s?~ho de poder contnbUlr com ,uma educaÇão pública de qualidade
e "promov~r,formação a?8Quada'para' os estudantes participarem
com segurança e deterrmnação ~os desafios da sociedade.

t:' Em 1978. foi aprovada noconcur,so publico para professores
,.da ~ede Oficiai de Ensino,do Distrito Federal, dando inicio à

carreira de magistério na Região Admjni~,tratlvade Ceilâ~dia _ 'RA
IX, atuando ~mo professora regEmt, ~~~fJt:t~i~~i~i~ ensino
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Apaixonada por sua profissão, a professora Francisca Vânia
Barros Araújo, sempre colocou em prática a "arte de ser
professora", praticando com devoção, dedicação e muito amor.

o trabalho e a história de vida desta Senhora são motivos de
orgulho para nós brasilienses, que acreditamos que a honestidade,
o respeito ao ser humano, os valores do trabalho, da solidariedade
e da famUia contribuem para o progresso de uma Nação, e para o
fortalecimento do caráter de seu povo.

Pela grandeza e desprendimento com que a professora
Francisca VAnia Barros Araújo trabalha pela sociedade brasiliense,
é que solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente Proposição.

.I4I1/1W1
INDICAÇÃO N°

(Do Sr". Deputado Blrpo ReDato)

Sugere a secretaria de esporte a
constrnçAo de uma quadra
PoUesportlva na QS 16 da regIlo
admlnlstradva do RIacho Fnndo I •
RA-XVU

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no artigo 143, do
Regimento Interno, solicito III.IDifestaçiloda Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante
apro~~ desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao Exce1entlssimo Senhor secretario de esporte
do dIstrIto Federal a Coastruçio de uma quadra Poliesportiva na QS 16 no Riacho Fundo I, Da
Regiio Administrativa RA-XVll.

JUSTIFICAÇÃO

É garantia a todoa o pleno exen:lcio dos direitos esportivos aos moradores do Riacho Fundo I,
devido • car&cia de 6rea de lazer pra comunidade e facilitar o trabalho com os jovens na
regiilo.
Essa e uma reivindicaçlo dos moradores e principalmente dos jovens que residem próximo a
6rea pois os mesmo DIo tem outro local pra praticar esporte.
Peço, portanto, o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaçio da presente indicaçilo.

•• 181/1117
INDICAÇÃO N°

(Do Sr". Deputado Bispo Renato)

Milt~rbOSa
Depu d Distrital

S B

Sala das Sessões, de de 2007.
Sal. da seçlo ,

_ ~1I11J
INDICAÇÃO N° DE 2CX17

(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO)

SUlere ao ExceleDtlsaimo SeDhor
Secretário de SeguraDça PúbUca, a
CODstroçAOde uma Delegacia de PoUcia,
Da Regilo AdmiaiJtrativa do Riacho
FUDdon RA-XXL

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere 80 ExceleDtissimo Senhor Secretário de Estado de Segurança
Pública, a coDStrUÇlode uma Delegacia de Policia, na Regiao Administrativa do Riacho Fundo
lI-RAXXI.

JUSTIFICACÃO

o enorme contingente populaciona~ as carências de toda ordem daqueles moradores, as
dificuldades de segurança, educaçlo e transporte estao a exigir a atenção do Poder Púhlico.

Nesse contexto, a construçAo de uma Delegacia de Pollcia, impõe-se como forma de minorar
as enonnes dificuldades da popuJaçao do Riacho Fundo lI.
Considerando tratar-,. de matl!ria de interesse público, propomos 80S nobres pares a

aprovaç!o da presente indicaç!o.

_I_11m
INDICAÇÃO N°

(Do Sr". Deputado Bispo Renato)

Sogere à Se.hora Secretária de E.tado
de Deseavolvimeato Soc:ial e de
Trabalho, a implaotaçAo de um Centro
de Desenvolvimento Soci.1 - CDS, aa
RegiAo Admioistrati •.• do Riacho Fundo
II.RA-XXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no artigo 143. do
Regimento Intemo, sugere à Senhora Secretária de Estado de Desenvolvimento Social e de
Trabalho, a implantaçio de um Centro de Desenvolvimento Social -{;DS, na Região
Administrativa do ltapoil RA.XXVIII.

JUSTIFICACÃO

As condições sofridas da população do Riacho Fundo lI, com dificuldades de toda ordem, estio
a solicitar do Poder Público 8 adoção de providências para minorar as suas carênéias.
Nesse contexto, a implantação de um Centro de Desenvolvimento Social -{;DS, com a presença
de pessoal especializado, certamente muito contribuirão para a elevação da qualidade de vida de
todos que ali residem.
Considerando tratar-se de matéria de interesse público, propomos aos nobres pares 8 população
da presente indicaç!o.

~~b:;
Deputado Distrital - PR

Sugere providências ao Excelentíssimo

Senhor Secret.úio de Segurança do

Distrito Federal para o aumento de
investimentos nos serviços de inteligência
da Polícia Civil e da Polícia Militar, com o

fim de combater o trifico e,
conseqüentemente, o consumo de drogas

no Distrito Federal e Região do Entorno.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com

fulcro no art. 143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao

Excelentissimo Senhor Secretário de Segurança do Distrito Federal para o

aumento de investimentos nos serviços de inteligência da Polfcia Civil e
da Polícia Militar, com o fim de combater o tráfico e, conseqüentemente,
o consumo de drogas no Distrito Federal e Região do Ent:qn:u.-1- --:

ASSESSORIA DE PU
AItIiIl wr€DJI2JJO 1

JUSTIFICAÇÃO ~ 16-
••••• ta'

As drogas talvez seja atualmente o maior problema da sociedade

moderna. Elas estão presentes em quase todos os lugares, e, infelizmente

o pior, nos lares e nas escolas.
A maioria das festas de jovens sempre é pautada pelo consumo de

drogas, lícitas e ilícitas, ambas responsáveis pelOfTnto da
criminalidade, da desarmonia nos lares e do fraco de m nho dos

alunos nas salas de aula. 1.

Mas, o problema das drogas não se combate apenas com prisão e

muito menos com violência. Os governos devem investir mais na área

social e na área de inteligência das Polícias locais.
Por isso, sugerimos ao Senhor Secretário de Segurança Pública que

encaminhe medidas que visem o aumento de investimentos na área de

inteligência das Polícias Civil e Militar, de maneira que possa haver um

combate mais efetivo ao tráfico das drogas ilícitas, possibilitando, desta

feita. que os nossos jovens tenham maiores dificuldades de acesso a esse

mal, que, como dito anteriormente, tem contribuído para destruir

inúmeros lares no Distrito Federal.



Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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INDICAÇÃO N°

(Do Sr". Deputado Bispo Renato)

Sala das Sessões,em .
SUIO"" • Sec •.••• rI. do Estado do
Educaçlo • tonstntçlo do EStola do
Ensi.o MEdi. •• Rillob. Fundo n,
R•• ilo Adminlotratlv. XXI.

Suge..., • Terracap • indicaçlo d. um.
, •.•• p.ra ton.traçAo d. nm Estidio de
Futebol n., RegiAo Administratlv. do
Ri.rh ••"" ••fi •• nR4 -XU,

• '.111'"INDlCAÇAO N°
(Do St". Deputado Bispo Renato)

A referida pavimentaçlo assegurará a melhoria na qualidade de vida das duas
comunidades principalmente dos alunos que fazem todos os dias este percurso para poder
estudar.

Yale ressaltar que a retmda indicaçao também objetiva aumentar a qualidade de vida
dos moradores, haja vista que a área em questao é muito transitada pelas duas comunidades.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares desta Casa de Leis a aprovarem a presente
Indicaçao.

JUSTIFICAÇÃO

INDICAÇÃO N°
(Do S•.••Deputado Bispo Ren.to)

~~~-
Deputado r~r.?PR

.141111'"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 143 do
Re~imento Interno desl8 Casa, su~ere a Secretar:"' de E~ de. Educaçlo a construçlo de
Escola de Ensino Ml!dio no Riacho FwxIo 11,RegiAo AdministratIva XXI

JUSTlFICACÃO

A populaçAo do Riacho Fundo 11 reivindica a construçAo de uma Escola de ~nsino Médio.
Atualmente os jovens da comunidado desloe:am-se para estudar em outras Re~llles, ':"~ por
exemplo, Riacho Fundo I, Taguatinga e Núcleo Bandeirante, o que demanda t~ e dinhell'O.
A escola além de ser um local de aprendizado, oferece aos alunos biblioteca, quadras
poliesportivas, atividades extracurriculares, reuniões com os pais, festas comen:"'~tivas etc.,
sendo de todo importante à construçllo dessa escola de modo a contnbulr para o
desenvolvimento cultural daquela comunidade.
Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a apmvaçlo da presente Indicaçio.

Suge..., .0 Exeeleutissimo Senbor
Sec...,UrIo de Est.do do obras •
p.vimentaçlo •• Uhlca que liga o
CA UB I • Cid.do d. Paz, u. RegiAo
Adminlstratlv. do Riaeho Fundo 11 _
RA XXI

A C:ÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no artigo 143, do
Regunento Interno, sugere ao Excelentfssimo Senhor Secretário de Estado de obras a
pavimentaçlo asfiltica que liga o CAVB I a Cidade da Paz, na Regiao Administrativa do
Riacho Fundo 11- RA XXI

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art. 143 do
Re~imento Interno desta Casa, Su~ere a Terracap a indicaçlo de uma área para construçllo de
um Estádio de Futehol na, Regiao Administrativa do Riacho Fundo 11 RA -XXI .

JUSTIFICAÇÃO

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com
fulcro no art. 143 do seu Regimento Interno, sugere providências ao
ExcelentíssimoSenhor Governador do Distrito Federal para que
introduza alteração do horário das aulas na rede pública de ensino
durante o horário de verão, a iniciar-seno próximomês dI!outubro

ASSESSORlA;;~ :...i..
lIIlIIIi~J.i

4J:i::t4 .!fi
Sabemos que o horário de verão, embora POSSI o uma

economia insignificante no consumo de energia, vem sendo praticado no
Brasil desde 1931. Muitos o defendem porque ainda sob a luz do sol
podem desenvolver outras atividades, visto que, quando da sua duração,
o fim do expediente na grande maioria dos estabelecimentos públicos e
privados se encerra às 18 horas, correspondente às 17 horas no horário
normal.

Entretanto, para quem trabalha ou estuda cedo, como, por
exemplo: às 7 horas, o horário de verão é extremamente danoso, tanto no
que diz respeito à saúde como à segurança, devido 110 dos
trabalhadores e estudantes ficarem obrigados a acordar de gada
para cumprir a jornada diária no trabalho ou na escola. W .

Quanto ao horário das aulas, no caso específicoda rede pública de
ensino, além dos problemas de saúde e segurança, os alunos ficam
impossibilitados de se alimentar antes de irem para escola e quando lá
chegam têm ainda de driblar o sono. Tudo isso compromete o
aprendizado, coisa inaceitável sob o ponto de vista pedagógico e legal.

Assim sendo, pleiteamos ao Governador José Roberto Arruda que
encaminhe as medidas necessárias com vistas a adiar em 30 minutos ou
01 hora o horário das aulas, no penodo matutino, nos estabelecimentos
públicos de ensino do Distrito Federal, de forma a contribuir para a
proteção à saúde, à segurança e ao aprendizado dos alunos que estudam
em nossa rede pública de ensino.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

INDICAÇÃO N° • ••• ,., DE2007
(Do Senhor Deputado CRISTIANOARAÚJO)

Sugere providencias ao ExcelentíssÍmo
Senhor Governador do Distrito Federal
para que introduza alteraçio do hormo
das aulas na rede pública de ensino
durante o hormo de verio, a iniciar-se
no próximo mes de outubro.

DEP

JUSTIFICACAO

Sala das Sessões,em . As populações do Riacho Fundo lI, juntamente com a liga de futebol e os times da cidade,
reivindicam uma área para a construçllo de um Estádio de Futehol. Atualmente os times da
cidade nllo têm onde jogarem ou até mesmo organi2JU'Cmum campeonato amador na cidade, por
fillta de local apropriado para os io~s,
Peço. POrtanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a apmvaçllo da presente Indicaçao.

WL
ATO

utad . 'al-PR
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• '.Inll'lINDICAÇÃO NO
(Deputada LUZIA DE PAULA - PSL)

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Dr.Chafles)

Sugere ao Poder Executivo, através dII
Secretaria de Infra-estrutura e Obras cio
Distrito Federal, a construção de cIdovlas
nos canteiros Internos entre os eixos .W.
e o EIXÃo Sul e Norte, em Brasília - RA I.

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Infra-Estrutura e
Urbanização do Distrito Federal a
construção de passarela sobre os trilhos do
Metro, ligando as QR 100 e 200 de
Samambaia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da secretaria
de Infra-e;trutura e Obras do Dlsbito Federal, a construção de ciclovias nos canteiros
intemos entre os eixos 'W" e o EIXÃO SUl e Norte, em Brasl1ia- RA r.

JUSTIFICAÇÃO

o atendimento do pleito em questão proporcionará aos moradores de BrasRIa,

uma excelente alternatlva aos em face das Inúmeras vantagens agregadas a

utilização da bIddeta como melo de transporte, tais como:

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistrIto Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Cãmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de
Infra-Estrutura e Urbanização do Distrito Federal a construção de passarela
sobre os trilhos do Metro, ligando as QR 100 e 200 de Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

• Desafogar o trânslto de automóveis nas vias , já no limite de sua capacidade;

• É altamente saudável e pode a curto prazo melhorar a saúde dos usuários;

desafogando as filas nos nossos caóticos hospitais;

• Servir de altematlva ao detlclente transporte público oferecido aos moradores

dessa cidade;

• É altamente ecológico, colaborando para o desaquedmento global;

Em face do exposto, rogo aos Nobres Pares o apolo para a aprovação desta

Indicação.

sala das sessões, em

As quadras da QR 100 e 200 são separadas pelos trilhos do metro,
onde a populaçtio não tem como ultrapassar de uma quadra pra outra. Com a
construção de uma passarela sobre os trilhos, a população terá acesso fácif
entre as quadras 100 e 200.

Portanto, a construçtio de uma passarela sobre as QR 100 e 200 faz-se
necessário, onde solicito aos meus pares a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr.W

.'''''11'1INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Dr. Charles)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Infra-Estrutura e
Urbanização do Distrito Federal a
construçáo de bicicletárjo nas 03 (três)
estações do Metro de Samambaia.

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Cãmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de
Infra-Estrutura e Urbanizaçtio do Distrito Federal a construção de bicicletário
nas 03 (três) estações do Metrã de Samambaia.

Senhor PresIdente da Climara Legislativa do Distrito Federal:

JUSTIFICAÇÃO

IÃSSESSORIA DE PLEr~R10
RECebi emili .i.:C't :l2 ;3

In. _" "'
• './11'1

L~
Deputada DIsb1tal

INDICAÇÃO NO
(~ LUZIA DE PAULA - PSL)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRJTO FEDERAL, nos termos do
art. 143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, através da secretaria
de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal, a construção de rampas com
passarelas dmentadas para cadelrantes ao longo da W-3 norte - BraSl11a- RA I.

Sugere ao Poder executivo, através da

SecretarIa de Infra-estrutul'll e Obras cio
Distrito FedenlI, a construçio de rampu
com passarelas dmentadas pal'll
cadelrantes ao longo da W-3 oorte -
Brasílill - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

A obra sugerida proporcionará aos populares em geral, principalmente aos

cadeirandes, maior comodidade na passagem pelo canteiro da W-3 Norte, haja vista

que em função da construção de calçamento com bIoquetes (ecologicamente

correto) os transeuntes, sejam eles: cadeirantes, crianças com mochilas de rodinhas

e até mesmo pessoas idosas, ficam vulneráveis aos sulcos ocasIOnados por esse tipo

de pavimentação, causando Inclusive acidentes como quedas e torções.

É de grande importância salientar que na referida avenida drculam

diariamente milhares de estudantes, trabalhadores, comerciantes locais e servidores

públicos que irão se beneficiar com a benfeitoria.

A utilizaçáo de bicicletas é um sinal de modem idade, embora seja
tradicionalmente desprezada no Brasif. O Distrito Federal precisa dar melhor
infra-estrutura para os ciclistas, aumentando a segurança, permitindo que
mais vidas sejam salvas.

Além disso, ressalta-se que a reivindicação proposta na presente
indicação, irá contribuir para o bem estar da população, pois viabilizará local
seguro nas estações do metrã, para que os ciclistas guardem suas bicicletas
enquanto se deslocam para o seu trabalho. Diante do exposto, conclamo aos
parlamentares desta Casa a se posicionarem pela aprovação da presente
indicação.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. ~

•• .,,,mEm face do exposto, rogo aos Nobres Pares o apolo pard a aprovação desta

Indicação.

sala das sessões, em

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Dr. Chafles)

LUZI~
Deputada Distrital

IÃSSESSORIA DE PL£NÁF
i ,e<"!bi emlli .:i.JV..Üs.!.
: l%Jta~ \ \11~

Sugere ao Presidente da NOVACAP a
reforma das paradas de õnibus da cidade
de Samambaia.
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Senhor Presidente da C'mara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Cdmara
Legislativa do Distrito Federal. solicito que esta Case sugira ao Prasidente da
NOVACAP a raforma das paradas de ônibus da cidade de Samambaia.

JUSTIRCAÇAo

Ao aprasentarmos a prasente indicaçtlo pratendemos contribuir com a
melhoria de qualidade de vida da populaçtlo de Samambaia. Com a vinda do
per/odo chuvoso. a populaçtlo sofra com a depradaçtlo e falta de raforma
dessas baias de ônibus.

A aprovaçtlo da prasente indicaçtlo irá trazer um grande baneflcio aos
moradores daqueles setores. onde peço os meus pares a sua aprovaçtlo.

Sala das Sessc5es,

Deputado Dr. ~

INDICAÇAo N"

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Presidente do Banco de Brasllia
- BRB a implantaçtlo de uma agdncia
bancária em um setor das Quadras Impares
de Samambaia.

Senhor Presidente da Camara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Ctimara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Case sugira ao Presidente do
Banco de Brasl/ia - BRB a implantaçtlo de uma agtincia bancária em um setor
das Quadras Impares de Samambaia.

JUSTIFICAÇAo

Samambaia tem hoje uma populaçtlo acime de 100 mil habitantes.
onde a agáncia bancária do BRB encontra-se no setor das Quadras pares
daquela cidade. A populaçtlo das quadras impares quando precisa utilizar os
serviços bancários do BRB tem que se deslocar atá a quadra 400 par.

Porlanto faz-se necessário com urgáncia a implantaçtlo de uma
agáncia bancária do BRB naquele setor.

Aaprovaçtlo da presente indicaçtlo irá trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares a sua aprovaçtlo.

Sala das Sessóes,

Deputado 'Dr. ~-

INDICAÇAo N"

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Excelentlssimo Senhor
Secretario de S&gurançaPública do Distrito
Federal a construçtlo de uma Delegacia de
Policia entra as Quadras QRs 300 e 500
impares na Regitlo Administrativa de
Samambaia - RA-XII.

Senhor Presidente da C'ma,.. Legislativa do Distrito Fed"",I:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Cdmera
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira 110 Exeelentlsslmo
Senhor Secretario de Estado de Segufllnça Pública do Distrlto Federal. a
construçtlo de uma Delegacia de Policia entre as Quadras QRs 300 e 500
imparesna Regitlo Administflltiva de Samambaia - RA-XII.

JUSTIFICAÇAo

A presente indicaçtlo tem como objetivo solicitar 80 Senhor Secretario
de Segurença Pública do DF do Distrlfo Federal a construç*) de ume
Delegacia entre as Quadflls QRs 300 e 500 imparas na cidade de
Samambaia.

As Quadras QR 300 e 500 impIJIN de Samambaia siJo atendidos
atualmentepela 26. DP. que cobre também os moradoras das Quadrrls 100 e
300 pares e 100 e 200 impares. ou Nje. ti uma liraa enonne pera ser
atendidapor apenas uma De.cIe Policiai. •..

Assim. deve o Sanhor Secratário de Segurança PublIca envldar
esforços no sentido de atender o fJle.ltOora sugerido. ~ forma que a
comunidadedas Quadras QR 300 e 500 Impa",s poNlI ter maIs segurança no
seu dia-a4ia.

A aprovaçtlo da presente Indicaçtlo lré trazer um grande beneficio aos
moradorasdaqueles setoras. onde peço os meus paras a sua aprovaçlo.

Sala das Sessóes,

Deputado Dr. C~

INDICAÇAo N"

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugera ao Exce/entlssimo Senhor
sacratario de Estado de Saúde do Distrito
Federal, a construçtlo de posto de saúde
entra as Quadras QRs 300 a 500 Imparas
na Regitlo Administrativa de samambaia -
RA-XII.

Senhor Proldente da Cama,.. Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Clmara
Legislativa do Distrito Federal. solicito que esta Casa sugira ao Exce/entlssimo
Senhor Secretario de Estado de saúde do Distrito Federal, a construçlo de
posto de seúda entra as Quadflls QRs 300 e 500 impares na R&gitlo
Admlnlstflltiva de Samambeia- RA-XII.

JUSnRCAçAo

A presente indicaç40 tem como objetivo solicitar ao sacretario de
Saúde do DF 11 Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. a
construç40 de posto de seúde entra tIS Quadras QRs 300 e 500 impares na
cidada de samambaia.

Os mOflldores daquelas quadras raclemam 11 presança urgente de
serviços assistenciais de seúde. Cabe 80 Poder Público alcançar soIuç40.
definitiva.para essa situaçtlo insustentável.

A aprovaçtlo da presente indicaçlo irá trazer um grande beneficio aos
moradoras daqueles setoras, onde peço os meus pares a sua aprovaçtlo.

Sala das Sessóes,

Deputado Dr. Ch~

INDICAÇAo N"

(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere 11 Secretaria de Estado de Açtlo
Social do Distrito Federal, a realizaçlo de
estudos com vistas 11 construçtlo de um
cemitário na Regltlo Admil,istrativa de
5amembela - RA-XII.

Senhor Presidente da C'ma,.. Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no al1. 143 do R~nto Intemo da Clmera
Legislativa do Distrlto Fede,.l. aoIiclto que este Ca.ta suglnJ 11Secretaria de
Estado de Açtlo Social do Dlstrtto Federal. a raalizaçtlo de estudos com vistas
11construçtlo de um cemitério 118 Regilo Administrativa de Samambllia _ RA-
XII.

JUaTlRCAcAo
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A presente indicaçSo tem como objetivo lJOIicJtar11Secretaria Estado da
AçIlo Social do Distrito Fedaral, a realizeçlo de astudos com vistas á
constrvçllo da um camitllrio na cidade de Semambaia.

A reivindicaçllo viM atender a solicittJçIo dos moradoras daquela
localidade, preocupados com a Mturaçlo dos cemltllrios do Distrito Fadaral.
Atua/mante aquela populaçllo utilize o cemitllrio da Teguatinga para o
sepultamento da seus entes, mas antende qua a cidade já comporta uma
necrópole, entre os equipamentospúblicos.

A aprovaçllo da presente indicaçllo im trazar um grande benefício aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares e sua aprovaçllo.

Sa/li das Sessóes,

Deputado Dr. Ch~

INDICAÇAo NO
(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Excalentlssimo Senhor
Secretário de Infra-EstlVtura e Obras do
Distrito Federal, promover a constrvçllo de
"calçedtlo~ para pmtica de caminhada nas
Quadras QRs 1001300 e 300/500 impares
da RegiSoAdministrativa de Samambaia _
DF ..

Senhor PresIdente da Cima,.. LegIslativa do DIstrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Cámara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Case sugira ao Exce/entlssimo
Senhor Secretário de Infra-EstlVtura e Obras do Distrito Federei, promover a
constrvçllo de "calçedSo", para pmtica de caminhads nas Quadras QRs
1001300 e 30CN'500impares da RegiSoAdministrativa de Samambsia - DF.

JUSTIRCAÇAo

A constrvçllo de um ca/çedllo im promovar o lazer e o esporte para a
populaç'o das Quadra. QR. 1001300 • 300/500 Impa,... da Regllo
Administrativa de Samambaia. DF.

Alám de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra raspaldo na
Constituiçllo Federal, em mais de um dispositivo,senSo, vajamos:

"Art. 1)0 - Stlo direitos sociais...o lazer..."
"Art. 217, caput e 9 3° - É dever do Estado fomentar pmtlcas

desportivas formais e nlo formaIs, como direito de cada um•... "O Poder
público incentivam o lazer, como forma de promoçllo social".

A aprovaçllo da presente indicaçllo im trazer um grande benefício aos
moradores daqueles setoras, onde peço os meuspares a sua aprovaçllo.

Sala das Sessóes,

Deputado Or. ~.

INOICAÇAo NO
(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Poder Executivo, que através da
TERRACAP, vlabilize área para a
constrvçllo de Rodoviária da RegiSo
Administrativa de Samambeia - DF.

Senhor Presidente da Cima,.. LegIslativa do DIstrito Federal:

Com fulcro. no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugire' ao Poder
Executivo, qua atrevés da TERRACAP, viabilize área para a constrvçtlo de
Rodoviáriada Regitlo Admini~trativa de Semambaia - DF.

JUSTIRCAÇAo

A presente indicaçllo tem como objetivo a viabilizaçllo de área para
constrvçllo de uma rodoviária pare melhor atender a populaçllo daquela

localidade, considerando que Semambaia é salda sul e sua populaçllo precisa
deslocar-separa Taguatinga.

A aprovaçllo da prasente indicaçllo im trazer um grende benefício aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares a sua aprovaçllo.

Sala das Sess6es,

Deputado Or. C~'

INOICAÇAo NO • 1fI4/1W1

(Do Sr. Deputado Dr.Chartes)

Sugere ao Exce/entlssimo Senhor
Secretário de Infra-EstlVtura e Obras do
Distrito Federal, promovar a reforma do
'calçedSo", nas Quadras QRs 400 e 200
.pares na RegiSo Administrativa de
Semambaia - DF.

Senhor Presidente da Cima,.. LegIslativa do DIstrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao Exce/entissimo
Senhor Secretário de Infra-EstlVtura e Obres do Distrito Federal, promovar a
promover a reforma do "calçedlo', nas Quadras QRs 400 e 200 pares na
RegiãoAdministrativa de Semambaia - DF.

JUSTIRCAÇAo

A reforma do calçedllo im promovar o lazer e o esporte para a Quadras
QRs 400 e 200 pares na RegiSoAdministrativa de Semambaia - DF.

Além de tratar-se de pleito justo, a matéria encontra respaido na
Constituiçlló Federal, em mais de um dispositivo, senSo, vajamos:
. "Art. 1)0 - SSodireitos sociais...o lazer..."

"Art. 217, caput e 9 JO - É dever do Estado fomentar práticas
desportivas formaIs e nlo formal., como direito de cada um•... "O Poder
público incentivam o lazer, como forma de promoçilo social".

A aprovaçllo da presente indicaçlo im trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares a sua aprovaçllo.

Sala das Sessóes,

Deputado Or. ~.

INDICAÇAo NO
(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Infra-EstlVtura e
Urbanizaçllo do Distrito Federal a
constrvçllo creches comunitárias para
atendimento aos moradores da cidade de
Samambaia.

Senhor Presldante da CIma,.. Legislativa do DIstrito Faderal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da CSmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de
Infra-Estrvtura e Urbanizaçllo do Distrito Federal a constrvçllo de creches
comunitáriaspare atendimento aos moredores na cidade da Samambaia

JUSnRCAçAo

A populaçlo de Semambaia é formada em sua grande maioria por
famflias de baixa renda. Este fato levado um número cada vez maior de
mulheres a ingresser no mercado de trabalho em busca de uma oportunidade
de emprego.

Uma das maiores dificuldades que esses mulheres tem enfrentado diz
respeito aos seus filhos de tenra idade, já que, por nSo terem com quem
deixá-los.
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A criaçAo de creches comunitárias em outras cidades tem-se mostrado
eficaz para a SOlUçA0 dessa questllo.

A aprovaçAo da presente indicaçAo irá trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores. onde peço os meus pares a sua aprovaçAo.

Sala das Sessões,

Deputado Dr. C~

INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Poder Executivo. por intermédio
da Secretaria de Infra-Estrutura e
UrbanizaçAo do Distrito Federal a
construção da biblioteca pública de
Samambaia.

Senhor PresIdente da Clmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da Cámara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira a Secretaria de
Infra-Estrutura e Urbanização do Distrito Federal a construçllo da biblioteca
pública de Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

Samambaia é uma cidade com mais de 100 mil habitantes, e ainda não
conta com sua biblioteca pública. As escolas públicas também não têm um
acervo didático para oferecer para seus alunos.

Faz.se necessário a construçlio urgente de uma biblioteca pública
naquela cidade.

Portanto. a construção de uma passarala sobre as QR 100 e 200 faz-se
necessário, onde solicito aos meus pares a aprovaçllo da presente indicação.

Sala das Sessões.

Deputado Dr. ~

INDICAÇÃO N0 11. 2(T1 12'"
(Do Sr. Deputado Dr.Charles)

Sugere ao Excelentissimo Senhor
Secretário de Estado de Esportes do
Distrito Federal a construção de Vila
Olimpica na Regillo Administrativa de
Samambaia - RA-XII.

Senhor Presidente da Clmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Intemo da Cámara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa sugira ao Excelentlssimo
Senhor Secratário de Estado de Esportes do Distrito Federal a construçllo de
Vila Ollmpica na Regillo Administrativa de Samambaia - RA-XII.

JUSTIFICAÇÃO

Samarr:baia ainda náo tem um Ginásio coberto, a populaçlio reivindica
com urgênCIa a construçllo de uma Vila Olímpica, um dos projetos
desenvolvido pela Secretaria de Esportes do DF.

A Vila Ollmpica tem como finalidade estimular e apoiar as atividades de
ensino, pesquisa e extensSo que envolve os esportes. em suas diferantes
mOdalidaaes, como promoçáo da saúde e do bem estar social.

A aprovação da prasente indicaçllo irá trazer um grande beneficio aos
moradores daqueles setores, onde peço os meus pares a sua aprovaçllo.

Sala das Sessóes •.

Deputado Dr. ~

INDICAÇAo N°
(Do Sr. Deputado Berinaldo Pontes)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Energética de Brasília - CEB, iluminaçio
pública na quadra de esporte do Setor Residencial
Leste - Vila Buritis 11- Planaldna.DF - RA VI.

A CÂMARA LEGISLA TIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no
art. 143 do Regimento Interno desta Casa, sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Companhia Energética de Brasília - CEB, iluminação pública na quadra de
esporte do Setor Residencial Leste - Vila Buritis 11- Planaltina-DF - RA VI.

JUSTIFlCAÇAo

A presente proposição tem por finalidade, atender pleito formulado pelos
moradores da Vila Buritis 11, sugerindo ao Poder Executivo, por intermédio da
Companhia Energética de Brasília - CEB, iluminação pública na quadra de esporte
do Setor Residencial Leste - Vila Buritis 11- Planaltina-DF - RA VI.

Sabemos que a iluminação pública é condição essencial para a segurança da
população, além disso, as crianças, jovens e adolescentes daquela localidade não
podem utilizar a referida quadra de Esporte no período noturno, devido à falta de
iluminação pública, portanto o atendimento a essa reivindicação trará inúmeros
beneficios à comunidade, sobretudo no que se refere ao lazer, entretenimento e à
prática de esportes.

Portanto conclamo aos nobres pares desta Egrégia Casa de Leis a aprovarem a
presente proposição.

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2007.

~
/~~I.-'---

. .---------'.Bet'tiiãIdo Pontes i . .~":Y.IAD:: PC,
______ Deputado Dlstrital-PP I ",lÇ.•'Q:J'/o.f..

REQUERIMENTO N°
(Autoria: Deputada EURIDES BRITO)

RequeTa republka~ dtI Reda~ Final
do PfDjeto de Lei nO 1.fSfJOI2OO1 que
"modifica a poIltiu de produçlo,
proc __ to li dlstribulçlo de leite no
Distrito Fede,.l. de qUII tl1Jtamas Leis nO
2.303. de 21101/1999 e n° 2.491. de
07/1211991. li diI outnts provldtnclas"

Excalantissimo Senhor Presidente da CtlNlral Legislativa do Distrito Federal':

Requeremos nos tennos do art. 42, I, h, 4 e do art. 207. Parágrafo único,
ambos do Regimento Intemo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, que seja
determinado a repubIicaçao da Redação Final do Projeto de Lei n" 1.66012004 e posterior
encaminhamento ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
para devida retfficaçao do texto promulgado, visando à republicaçao, também, da Lei nO
3.79412006, com a referida redaçllo anexa.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 08lO2I2006 foi publicada a Lei 3.79412006 que "Modifica "
política de produçêo, processamento e distribuiçao de leite no Distrito FederIII, de
que tratam as Leis n" 2.303. de 21101/1999 e n" 2.499 de 07/12/1999. e dá outras
providências'

Em seu art. 3". a referida lei determinava que a' Lei n" 2.49!W99 fosse
acrescida, do art 20. lransaevemos,

'Ar!. 20 Fica instituidoo Gadastrode ProdUlDnosde l.eiIe e de Agroindústrias
Leiteirasdo Distrilo Federalno AmbiIoda Sectetarill de E_ da Agricultura.
P8QJáriae AbastecimenlDdo Distrito F_I. SEAPAlDF, com o objetivo de
acompanhare verifiCara ~ likriicll, juridicll • Ilnanceira.e emt~ de
certiIicsçio. para participaçêono Programade Fortalecimentoé. Famíli.' de
BaixaRende.instiIuidopela Leicf' 2.303.de 21 de jeneiro de 1999'

Entretanto, o Sistema de legislaçao da Secretària de Estado de
Planejamento e Gestao - Sileg. ao consolidar o texto e disponibilizá-lo para pesquisa tem
entendido que o art. 20 da Lei n° 2.499/99 foi retirado.

A referida interpretação extinguiu o Conselho de Polijica de
Desenvolvimento Rural. necessijando a urgente republicaçlo de Red8çAo Final no intuijo
de ficar daro que dever ser incluindo um artigo e não exduir 0 •••1.20, na Lei n° 2.499/99.
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Diante do exposto solicito a referida republicaçAo.

Sala das ComissOes, em de setembro de 2007

~P~ad8~~

controle da produção, processamento e distribuição de leite
no Distrito Federal, com a finalidade de fortalecer e
consolidar a bacia leiteira local e da Regi:l.oIntegrada de
Desenvolvimento do Entorno.

Art. 30 A Lei nO 2.499, de 7 de dezembro de 1999, fica
acrescida do Art. 20, com a seguinte redaç:l.o:

PROJETO DE LEI N° 1.660, DE 2004

REDAçAO FINAL

Art. 20 Os arts. 2° e 30 da lei nO 2.303, de 21 de
janeiro de 1999, fica alterada na forma do presente artigo:

Art. 10 Fica modificada a politica de produç:l.o,
processamento e distribuiç:l.o de leite no Distrito Federal,
com a finalidade de fortalecer e consolidar a bacia
leiteira local e da Regi:l.oIntegrada de Desenvolvimento do
Entorno, RIDE, mediante alteraç:l.o e inclus:l.o de
dispositivos na Lei n° 2.303, de 21 de janeiro de 1999 e na
Lei nO 2.499, de 7 de dezembro de 1999. miniusinas de produçao de leite

do Distrito Federal e da RIOE, bem
de leite, atividade que poderá ser
classe do setor leiteiro;

I identificar as
pasteurizado no âmbito
corno seus fornecedores
delegada a entidades de

!i 10 A obtenç:l.o do Certificado de Qualificaç:l.o Técnica
importa a qualificaç:l.o do produtor ou agroindústria para
produçao e distribuiçao de leite pasteurizado e outros
derivados do leite ao Governo do Distrito Federal.
!i 2° Dever:l.oestar inscritas no Cadastro de Produtores de
Leite as pessoas físicas ou jurídicas interessadas na
obtenç:l.o de Certificado de Qualificaç:l.o Técnica, no qual
será registrado o volume de produça.o de leite e a
capacidade da produç:l.oda agroindústria.

~Art. 20A Fica instituído o Cadastro de Produtores de Leite
e de Agroindústrias Leiteiras do Distrito Federal no :l.mbito
da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento do Distrito Federal, SEAPA/DF, com o objetivo
de acompanhar e verificar a capacidade técnica, jurídica e
financeira, e emiss~o de certificação, para participaçao no
Programa de .Fortalecimento às Familias de Baixa Renda,
instituido pela Lei nO 2.303, de 21 de janeiro de 1999.

!i 40 Para a formaçao e manutençao do Cadastro de Produtores
de Leite, cumpre à SEAPA/OF:

!i 30 Ao requerer inscriç:l.o no Cadastro de Produtores de
Leite o produtor ou agroindústria dará autorização expressa
para que a SEAPA/OF inspecione e fiscalize as instalaçOes
de acordo com as normas e legislação vigentes.

FederalDistritodo

Modifica a po~í tica de
produçilo, proceasamento e
diatribuiçilo de ~eite no
Diatrito Federa~, de que
tra~ as Leia nO 2.303, de
21/01/1999 li nO 2.499, de
07/12/1999, e dá outras
providênciaa.

LegislativaA Câmara
decreta:

I - o art. 2°, acrescido do inciso X, passa a vigorar
com a seguinte redaç:l.o:

"Art. 2o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - executar o controle da produç:l.o do
a pasteurização, bem como a articulação
aç5es entre os diversos serviços
fiscalizaçao.

leite antes e após
e a integraç:l.o de
de inspeç:l.o e

/

.............. .

............... _ _ .

.............................. ,_ -

............. - .

x - manter, incentivar e promover o desenvolvimento do
processo de agroindustrializaç:l.o do setor leiteiro,
especialmente das mini-usinas de beneficiamento e
pasteurização, com a finalidade de atender as necessidades
do Pró-Familia, por meio do exercicio do' poder de compra do
Governo, tendo corno fornecedores produtores e
agroindústrias leiteiras previamente cadastradas junto à
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, estimulando o incremento da produçao, a
geraçao de renda e a criaç:l.ode oportunidades de empregos
no campo." (NR)

11 - O art. 3o, acrescido do S 3o, passa a vigorar com a
seguinte redaç:l.o:

"Art. 3 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 5° Cabe à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Distrito Federal, EMATER-DF, a assistência técnica, a
capacitação e o acompanhamento da eficiência, segurança e
confiabilidade do sistema de produção, bem como promover
cumprimento às determinaçOes do Serviço de Inspeç:l.o e
Fiscalização."

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç:l.o.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das SessOes, 26 de setembro de 2007.

PI",,'IH4
PROJETO DE LEI ~ • __ 2004

(Da Deputada Eurldes Brito)

;:~~i~lff!I/.~'~d~'.- Modmca a polHka de produçlo,
I••• ~ .•. " procUNmenlo • dlstrlbulçlo da leite no
~ov~,;:,.".. :;U;""'f!'" ". C...-O D/:strlto ~/, da que ntam ai! Lei:s nO
:::h£, &i:t: ~:~.•."~':: '.i':' ;.,q .•.•:.~ 2.303, de 2110111199 • n. 2.499, de

0711211999. e dA outtw:s provldtncla:s.
I .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

II oito membros efetivos e quatro membros suplentes
representantes do Governo do Distrito Federal, na forma do
9 1°;
111 - um membro efetivo e um suplente representantes das
entidades representativas dos produtores e agroindústrias
leiteiros;

Art. 1° Fica modificada a polltica de produçAo, processamento e distribuiçlo de leite no
Distrito Federal, com a finalidade de fortalecer e consolidar a bacia leiteira local e da
RegiAo Integrada de DesenvolvimMllo do Entorno. RIDE, mediante alteraçlo e inclusAo
de dispositivos na Lei nO2.303, de 21 de janeiro de 1999 e na Lei nO2.499, de 7 de
dezembro de 1999.

!i2 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '•••••••••

~ 1° - os membros do Conselho a que se refere este, art igo
serão escolhidos e nomeados pelo Governador do Distrito
Federal, sendo que os representantes dos produtores e
agroindústrias leiteiros serão indicados pelas respectivas
entidades; os demais órg:l.os da Adrninistraçao .Pública do
Distrito Federal e para os demais Poderes do Distrito
Federal para o exercício de cargo em comissao cuja

.remuneraç:l.oseja igualou superior a OFG-06 ou DFA-06.

!i 30 É de
Política de
organização,

responsabilidade do Conselho Executivo de
Fortalecimento das Famílias de Baixa Renda a
implementação, coordenação, monitoramento e

Art. 2" A Lei nO2.303, de 21 de janeiro de 1999, fica alterada na forma do presente
artigo.

~ 1° O Art. 2", aaescido do inciso X, passa a vigorar com a seguinte redaçAo:
.~<.- -, ,
"Art. r .

x - manter, Incentivar e promover o dnenvolvlmento do proc..... d.
agrolndustr1allzaçlo do setor laIt8Iro. aspeclalmente da minl ..•••lnaa de
beneflclamento e paMeurtzaçlo. com a Ilnelldada de atender a nec ••••• dedes do
Pr6-Famllla, por melo do exan:lclo do poder de compra do Governo. tendo como
fomecedoraa produtoraa • agrolndústrlas IelteIraa prevtamente cadastrada
junto 6 Secretaria de Estado de Agrtcültura, Pecu6rilÍ e Abastecl •••••nto.
aatlmulando' o Incremento d. produÇlo, a geraçlo de renda e a crtaçlo d.
oportunidades de empregos no campo." (NR)
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S 2" o Art. 3", aaescido do S 3", passa • vigarar com • MgUinl8 ~:

"M 3" .

11° • os membros do CollMlho • que •• ,..,.,. ••••• rtIgo MI'Io 88COItIIdo8 •
nClm8lldoa pelo Govem8dor do DlatrttD F•••••• rnedI8ne8 .1ncIc:8çAo ~ fia

sec •..•tarI. de EstllClo de 8olld8rtedIIde. di S8cI'8taltal de E8tlICIo di AgrIcultuf8,
P8CutrI •• Abateclmeneo. di 8ec:f'8t8r18 de EatlICIo de TI'IIbdIo • di S8c •..•Ú1r1.
di Estado de $alide.

. AIu8lrnenIa. o Dielritll FodInI o EnkImo pooouom irlc:ipiorU IlOCU*rie
leitotra. No enlIInto e etlvtdede )t cIornonatrou _ pcànciII ~ de roorondor
80 estimulo governamental. conIIDnno •• -'IaI no ~. seguir, onde depHlIde-
se umo forte -*açIo da atIvidocIo 0ClllrÔniC8, com • l'OIIlivIçIo de qLUO uma
dozlIne de ini:Ialri. l6dooa logo no lnIc:io de AdminIalnaçIo.-tor. 1_. qI*ldo di
Irnplantoçlo do Pr6-F8IIl!llll. tpoco em quo. oqUeiçIo do Ioite _Iolla CD'IldIapor-.
de Iicitaçlo. Como • de se notar no moemo 1IF*k:o. o núnwo de omp-. dodIcede •
• agroincijeIrie loIloira em ~ ~ a cIIrnft* •• 1*1iI' de 2001, tpoco em
que a Secretaria de SoliclIrIedIIdo ~ • abrir COllCOlTtllCÍ8Spúblicos porII • compna
do leite. Isso donolo a ~ de ~ doe 1IJIllI».

20

lS :

l' ;

ao

Conquanto se leia. nos textos 1rwIscritoa. • vorQdo QOVWl'l8ll'IOnl. de
que o Pr6-F.mllia seja instrumento de deMnvoIvimonlo da 1lOa*i. Ioit••.•. na prética.
a lei Distrital nO2.303. de 21.01.1999, que inati1uiu o ~ do FllIteIecimen/o ••
Farnllill. do Baixe Ronde, nenlunll reIwrtncio IR • crIaçIo de ~_ de
proteçlo e incentivo • formaçIo o coneoIideçIo de b-=ia Ioitoire local 01'8gionll.

Alualmente, o Distrito Fedenal e Enlomo poaauom incipiente pocu4iri.
leiteira. No entanto • atividedo ~ domonatrou sue pcànciII cepecidllde do •..•spondor
80 estimulo govetnIIrIWlt.l. conforme se vwifico no ~ • segUr. onde deprHnde-
se uma forto eceleraçIo de elividllde 8COI1l!lmica,com • l'OIIlivIçIo de quao LrnII
deze". de i~ Iéct_ logo no inicio de AdrninIati~ enlorior, 1999. lll*Ido di
implantaçlo do Pr6-F8IIlfli., tpoco em que a equIeiçIIo do lolle _ f8ilo com diapenae
de llcitaçlo. Como • do se no!.- no moemo grtIIoo. o número do ~ dedicado.
à agroindústria leiteina em funcionamento PlIOIIOU• diminuir .• porIir de 2001. tpoco em
que a Secretari. de SoNct.iecIedo possou • abrir COllCOlTtllCia públicos pena • compra
do Iene. IMO denota • necoaatdede do COl'I'8ÇIIodoe 1IJIllI».

(Fonte: APROLE/TE - ~ dos Proc:assadDnts de L••• do Distrito
Federa/ e Entorno).

No mesmo perfodo, levantamentos de 5ecrelari. de Estodo de
AgriCUItln, Pecuá18 e Abastecimento apontam pena idtntico movimento de retraçIo
da produçAo de leite no Distrito Federal. ..' í' P _'.

"Em seguida Roriz assinou um comunicado plIl'lI o. propriet*ios de
l8ticfnios e dirigentes de coopenativa., .aociaçOo. de /lI'lldUlOI'8Sde leite
do DF e de Goiú, gnfpcandg 9 f'pmw;jn""1P do In deatinadQ IQ
DrOQCIIDI.111 Pr6-f1ft'l!llt; !lllripe!qjtdns de comora do In
oftrtodo oeI9I !l!'lllMoru do pF lll!rJ º'!"'OI 1ri-rIgLi-.nf=
aoer!8dof I!!! !'8UOj6ts !Olre o GPf Dq !DItQdi Stqttaó. _
e os prpdutgru de !aticfnjlll.'

12" .

1 3" I! de I"lISpOnSIIbIHdiIde do Con88ItIo EDcuIIva de PoIIt1c:8 de Fort8Iec:lmento
dI8 F8II1II1a de B81•• R8nd8 • 0I'g8l' i••••.....-.,.1Ieçao. c:oorden8çao,
monltor8menllo e c:onlrclle di pnIduçaD, Pl'IC". __ e dleIItbuIçIo de leItIl no
DIstrito Federal. com ••••••• de fonIIKer o coneoIIcIar • bKIa ••••• local o
di Regllo Integnada de o-woMmenlD do Enlarno.

Art. 3" A Lei ri' 2."99, de 7 de dezembro de 1999. flcII -..cIda do M. 20. com a
seguint. r8dIIçIo:

"M 20 fica InetItufdo o Cedaetro de l'nIduliDNe de LAItII o de ~trt_
L~ do Dlstrtto F"'" no 1mbIto di •••••••.•• de btlICIo di AgrIc:uIlura,
Pecutrl. o AbaetKlmeneo do DIetrIto FedenII, SEAPAIDF. com o objetivo de
.c:ompan"- o vwttIc.- • c8pKld.de l6cnIce, jurfdIca o nr-.IIa, o ••••••• de
certlflc:llçlo •••• pMIc'r i" no ......- de ""11. cl_1Io •• F•••••• de
Bal •• Renda. InatItuIdo •••• IA ri' :U03. de 21 de janeiro de , •••.

11° A oblançIo do CertlllAdo de ~ T~ ImportII • quaIItlcaçIo do
produtor ou agrolnd ••••.••••• procIuçIo o cI8lrlbuIçIo de •••• paeIeurIudo o
outros derlvadoa do laIl8 _ Qowwno do ~ F•••••.
1r Devom Htar InecrItaa no ~ de f'nMIukIrw de LeIte _ ....-
f1alcu ou Jurldfc_ Intwe...... •• obIençIo de e.tIIIcIIdo de ~o
T6cnIca, no qual HI'lIIIraglatrado o volume de pnxIuçIo de •••••• clp8Cldede.)M
produçlo da agrolncl\)8IrIL

13" Ao ~lIeI'8r InacrlçIo no Cec:l-atro de l'nIduliDNe de L'" o produtor ou
.1lrolndÍlStrt. dar6 .utortuçao oxp_ pana quo • SEAl'AIDF InopocIono o
f1acallzo. InatalllÇ600 de 8Cordo com _1lClmIM o ~ vtgoraa.

1••0 P.na • formaçlo o rnanutonçlo do Ced88tro de PnIcIutoroo de La/IIo, cumpre
*SEAPAlDF:

I • Identificar. mlnl-ualna do produçlo de ••••• palata1Ddo no 1mbIto do
Dlotrtto Fodonal o di R1DE, bom como •••• fomocodor8o do lolto, atlvldado que
podorlII .., delegad •• entidades de cl_ do ootor IeIlIoIro;

JUSTIFICAÇAo

li • ex8CutIIr o controlo di ~ do ••••• ontIIo o apó •• peateurtzaçlo. bem
como • ertIculaçlo o • IntognlçIo de eç6eo entro os dlvorsos serviços de
in.peçlo o fl8CeJlDçIo.

Ir Cabe * Emp •.••• de AaMttncl. T6cn1ce o ExlMaIo Rural do DIotrIto Federei.
EMATER-DF •• 8Hlattncl. ttcnIca, • capochçlo o o 0CCIftlIl0IlIWM de
eftcltncle, aegul1UlÇa o conIIIIbIlIdode do •• tome de ~. bem como
promover cumprlmento •• delarmIneç600 do SorvIço de lnopeçIo o
Flacallzeçlo. "

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na dIllI de •• publiceçlo.

Art. 5°. Revogam-se.s diapo8içOea em conlrá1o.

i' (' r "",-,

o Governo do Dialrilo FedenaI criou o Pró-RLnI. prognarno de aJnho
desenvolvimentista, no Ambito do queI prIorizDu eçOes odmlnilllnlliv •. porIIl'omenter •
pe<:u4ria Ieiteri. do DF o di RIDE, dentro CIIJlroasetor-. do OQI"lHWQÓcio.

D. ~ina eIelr6nice do Governo do Diatrllo Fod8nal extreem-se .s
seguintes conaidenaçOea soIlI'8 o Pró-RLnI:

"PECuAAlA DE lEITE

~~~se~'~*~~~~~
um olgn/fIcatIvo ImpuIoo dIode o Inicio do etuIII 110_ com o
I.~ do Pr6-F8IllIIIa, que entro cxira eçCea do a.mo aocieJ
fornece gratuitMlenle um litro de ,.. por dIII • mllher8I do cri8nç8a do
baixa renda. Ioeo gorou um men:edo genantIdo o com Pl'OÇOOjustos
pana uma etlvldiIde quo )t ••••• ~ emooç.se de
deaoparaclmento.

O Pr6-Rural DF/-RIDE veio aomar-eo • outreI eçOea que visem melhorar
a competitividade e gara-rtir a -profissionaliZllÇlo do MIcr.'

No dia 22 de IIbrlI do 2004, no Parque de ExposiçOea de Grerje do Torto,
segundo publiC8Çllo no mesmo sItio mantido pelo GDF, regislrou-se • determin~ do
Govemador em enfatizar e produçAo de leite no Distrito Federal, nos seguintes termos:

ofertado oeIQS prp<Mores do pE _ 0IJ!lllS Iri-nlqyjsjlp, gye foram
acertados oro reuniOls entrI o GDF Dq !!!Ijo de Secretaria de AqiaJI!ID
e 08 oroclytc!M de 11!jcInj0l.'

Conquanto se IM, no. textos ~. a vontIIde governamental, de
que o Pr6-Famfli. seja instrumento de deMnvoIvimento di poaMri. leiteira. na prática.
a lei Distrital nO 2.303, de 21.01.1999. que instituiu o Programa de Fortlllecimento às
Famllias de B.ixe Rende, nenhuma ~ IR * aiaçIo. de .-.iamos de
prot~ e incentivo * formoçlo e conaolIdaçIo do boci. Ioiteina local e regionoI.

(Fonte: APROLE/TE - A~ dos ~ de LeiIa do Distrito
Federa/li Entorno).

No mesmo perfodo. levantamentos da Socreterio do Eatodo de
AgriCUIt•••.a, Pecun e Abutocimanto apontam pere idtntico movimento de retnaçIo
da produçAo de ieito no Distrito Federal.

"Art. 23. I! compettncl. comum di Unllo, doe Eatadoa, do DI.trIto
FodonI o doe Munlclploo:

VIII • f-mar • produçlo egropecutrl. o organizar o abatKlmento
ellrnent8r;"

A opçIo por fomentar es mini usina. de beneficiamento de leite em
agroindústrias 100000s também se ampara na Constltuiçlo FodorII:

"M 171. A Unllo. 00 Eatadoo, o DIotrttD FedenII o 00 IIwIIcIploo
d/epoMerlo •• m1~ o •••••••.•• de ~ porto,
8Hlm defInIcIoa em ••• , ........., jurfdIco ~1CIMo, vINndo •
IncontIvIi~_ poI ••• ~ de __ ~ lIdmII •• u ••••••
trtbutirl.. prev/denclirI_ o cradllc'" ou pe/lI el/mlnaçlo ou
l'8duçlo doatIIo por moIo de ••••"

A proposta ora enceminhodll nIo •• .,.... einde, do conteúdo
Pf'ClllI'8lNdio da Lei Orglnice do Distrito Fedorel. no que diz rnpeito * palltice 1*11 •
.gricultuna o o abastecimento. I! o quo se vwifico no tuto di Lei Melcr do Distrito
F8d8l1l1, nos seus .-15. 188 o seguinte., in ~

"AR. 111. A 8lIvIcIacIo lIgI1coIe no DIolrIto FedenII owiII oxercIda,
p1-Jede o ootImuIode, com 00 ••••••• objolIvw:
(•••1
111• eumonlD de procIuçIo de eIIrnontoo o di pracIut/vIc/ade. psna
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melhor lIl8nder ••••••• cIDae.tlD ••••••••;
rv • gerIIÇIo ••• .......-:
v • ~ cID1II1111l1,••••••••••••• _ prI.-ldMI •••• o
ac_ da ~ ••••••••• ,... _ pnIdutlIe lI6IIoDe;
VI• .,xIIo '1IIIcnl, pequeno. ll*Io ••••• ta FIe ,... • _ ran-
c:ooplIRtIvu 1 ••• ~ _....mo.
cCll'llefClelluçlo 1 ~ ••• ~;
VII• orIenteç1o do d•• n.8h •••• 1Ionn1;
(...)
Art. in. o Poder PlltIRco crten ••••••• • egIlcuIlunI.
etJeetKlmenllo eIlInent;er 1 .,.. doe _lIlIIIdorw, por •••••••
tomento 1 poIItlClI••• cNdIto flnN:ncldII • lIIIcnl, ~ IIMdIo8
procIutDrw. •

Do ponto de vista da legalidllde.a prqlClIIllI1116 _ ~ CXIIfto
ordenamento jurfdico,tanto no planofederal qua'llo no local.Cria 1*11' ~~'1çAo

do Oilllrilo FaderIII inà'I.Inar1ta. • _ i_ • incIntivo • produçIo,
benalicilll*ltO 1 dlalribuiçlo • Iab, vi-* 10 ~ io • importante
progl'lllMgowmarnantaI de 8li1l*UÇlo iIúntil, __ Nrir • ~ ,..,.. sobrI
comprai e Iicüçllft.

FinaImInte, o prajaIo • lei far6 juIlIçe • _ importanII l8tor •
economia 100000, cujos aganlW ttm ~ •• hoje, hIlllil:8rT*lII • alMdIda, com
grandel -=rifIcios peaoail • farnill8rll.

DilIntI di r8Iev6ncia • prqlClIIllI,oorto com o apoio doi nobrM 1*111
plIra aprovaçto di pr-* pnlpOIlçIo.

S8t. _ SIu6aI, _ 06. ~.2OO4

E.-Ia .'. ",. /2015. M••••••dva
(Da ••••••••••••••••••• T•••••••••• )

TERCEIRA SECRETARIA
_ DIRETORIA LEGISLATIVA ,

DIVISA0 DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

l' SESSÃO LEGISLATIVA DA 5' LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 20'
(VIGÉSIMA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 27 DE SETEMBRO DE 2007"

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Alírio Neto e Cristiano Araújo.

Ao Projolo de Lei D• 1660, ele 2004, que "Modifica... .
poIIlica de JII'ClCIuçIo,~ e c1illribuiçio de
leito llODiIIrilo FodonI, eleque"- u leis D• 2.303,
de 2110111999 • D• 2.499, ele 07/121199, • d4 0UlnS
provicWIlciu"

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 18 horas.

DMe 10;t f 2 " cioort. 2', cioPnljelo de Lei IaprIlI ...,.mie ndaçIo:
"Alt. 2 •.................••.•.•••••••.••••••.••••..•..•..•••..•..•.....•••.•.•••••..•.••.•.•••.••.•....••••••.••.....•............•••.

f \' .

f 2' O ert. 3', ..- I \Oi••• com ••••• NdIçIo:

A1t. 3•.......................................................

1....•.•••..•...•.....•....•.•........••..
n - oiIo •••••• ~ • ~ •••••• •• '_ cio 00-..0 cio Dillrilo
FedonI, DO••• _ fi';
10 - dIli ••• _ .....- '. I'" lIIIw.dee ......,toIi- •••
procl.- •• . , •• Rriae ...-..;
f \' .00 CGMIID a ••••••••• _ •••• •••• •••••••••• lIIlII*dao pelo
Govcmodor do DiIIIIto '...... ••••• ••••• '. ••• produIone a ...,.....,..
leiteiros saio iDdic8doepeIao....,..a- •••••••.
Os demais ÓIJIIOeda Ati .rtnçIe NoIioa do DiIIrilo F••••••••••••••••• Podoreo cio
Dillrito FalonI para o eun:kio da •••• _ ClIIIIÍIIIlI•• __ •• ipoi •• ...,.,nor I
DFG-06 ou DFA-06.

f 2' .

f 3' É del'llSJlOMlbilidodecioConselho ExecutMI de PoIftica eleFortlIIecimaIto cIu Famfliu ele
Baixa Renda • orpnizaçio, imp1emeaalçle, ~ mouIb_ • _I. da
produçio, _01110 • dislribuiçlo d. IlÍte DODiIlritDFecIen\, com I &naIidadede &>n.Jec:cr
• consolidar a ba<:ialeiteira IOCIIe da Rqpio tntearada eleDeeelM>lvimaIlDcioEutomo.

A presente ,••".Ida I<mpor objetivo poaibiIiIM I efetiva partioipaçlo dos produtores d.
leite e das alllllilldústrilS d•••• setor DOConaeIbo em queatio, incluindo um membro das entidad ••
repTesOlllativlSd•••• setor em tal Colqpado.

Isso posto, "peramos conter com o apoio de todoa os DepulOdós pera I aprovaçlo da
emenda ora apresentadl.

Sall cIu S..aee, 16 de dlUillbro ele1015.

TÉRMINO: 18 horas e 7 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado A1lrio Neto):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 16: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 26, DE
2007, de autoria do Poder Executivo, que "Estabelece parâmetros
de uso e ocupação do solo para o Parque Tecnológico Capital
Digital, e dá outras providências".
- Votação do projeto em 2° turno. APROVADO com 15 votos
favoráveis. Houve 9 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deput.do A1irio Neto):

- Declara encerrada a sessão.

Deputado P.ulo Tadeu
I"Vic:e:Llder

Dep••• da Arlete S..,...

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro/~ pre~ente Ata.

/

JI
Primeiro Secretário

I
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TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5. LEGISLATURA

ATA DA21a
(VIGÉSIMA PRIMEIRA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 2 DE OUTUBRO DE 2007.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Alírio Neto.

SECRETARIA: Deputado Wilson Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 17 horas e 27 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 29 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Alírio Neto):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

ITEM 15: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 470, DE 2007, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera a Lei nO6.945, de 14 de setembro de
1981, que institui a Taxa de Limpeza Pública no Distrito Federal e
dá outras providências".
- Votação do projeto em 2° turno. APROVADO com 18 votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 5 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

3 ENCrRRAMENTO

Presidente (Deputado Cristiano Araújo):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos/Jo art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata. 1

/.1' -
Primeiro Secretário

I'

Emendas à Lei Orgânic_a _
ERRATA NO 001/2007

EMENDA À LEI ORGÂNICA NO49, DE 2007

(Publicada no Diário da Câmara Legislativa, de 10/10/2007.)

Na alteraçio proposta pelo art. 30, onde se lê:

"Art. 30 .

Art. 58 .

Le"-.:
"Art. 30...........................•....................

Art. 59 .

Brasflla, ,)'1 de outubro de 2007

~

'1 ...
/ :

DEPUTADO O
'fite

ERRATA NO 002/2007

PROJETODE LEI N0 1.660, DE 2004

REDAÇÃOANAL

(Publicada no Diário da Câmara Legislativa, de 13/01/2006.)

Na altel'llÇlo proposta pelo art. 30, onde se lê:

uArt 30 A lei na 2.499, de 7 de dezembro de 1999, fica acrescida do art. 20,
com a seguinte redação:

Art. 20..................•............................... "
leia-H:

"Art 30 A Lei na 2.499, de 7 de dezembro de 1999, fica acrescida do art. 20-
A, com a seguinte redação:

Art. 20-A•.....•... ,,......•...•. ,...•.. ,..........•....... "

sala das sessões, 19 de dezembro de 2005.

Redações Finais---------------
. .

PROJETo'DE LEI COMPLEMENTARNO26;pE 2Ô07

REDAÇÃOFINAL

Estabelece parâmetros de uso e ocupação
do solo para o Parque Tecnológico capital
Digital e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 10 Nos termos e para os fins que estabelece o art. 40, !i 10 e I, da Lei na
6.766, de 19 de dezembro de 1979, com a redação dada pela Lei na 9.785, de 29 de
janeiro de 1999, ficam aprovados os parâmetros de uso e ocupação do solo para o
Parque Tecnológico Capital Digital, locaiizado entre a DF-003, o Parque Nacional e a
Granja do Torto, na Região Administrativa do Plano Piloto - RA 1.

Art. 20 Os usos e as atividades permitidos na área do Parque Tecnológico
Capital Digital estão de acordo com a Tabela de Classificação de Usos e Atividades
para o Distrito Federal aprovada pelo Decreto na 19.071, de 6 de março de 1998,
compreendendo:

I - uso comercial de bens e de serviços;

II - uso coletivo;

III - uso industrial, especificamente as seguintes atividades:

a) fabricação de máquinas para escritório e equipamentos de informática;

b) fabricação de material eletrônico e de aparelhos de comunicação;

c) fabricação de equipamentos de instrumentação médico-hospitalares,
instrumentos de precisão óticos, equipamentos para automação industrial,
cronômetros e relógios,

Parágrafo único. Os usos e as atividades permitidos deverão estar de acordo
com o licenciamento ambiental estabelecido para a área

Art. 3° Os índices de ocupação do solo para a área do Parque Tecnoiógico
Capital Digital, de que trata esta Lei Complementar, observarâo os seguintes
requisitos:

I - a taxa máxima de ocupação, correspondente à relação entre a área do lote
e a projeção horizontal da área edificada, será de 43% (quarenta e três por cento);

II - a taxa máxima de construção, correspondente à relaçãú entre a área do
lote e a área construída, será de 200% (duzentos por cento);

III - a altura máxima das edificações para a área do Parque Tecnológico
Capital Digital será de 15,oom (quinze metros), a partir da cota de soleira a ser
fornecida pela Administração Regional do Plano Piloto de Brasília, excluídos a caixa
d'água, a casa de máquinas e os demais equipamentos técnicos;

IV - a taxa mínima de permeabilidade será de 57% (cinqüenta e sete por
cento);
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- PROJETO DE LEI n° 2164/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s BENlclO TAVARES, que institui o selo identificador
de pessoa portadora de deficiência para uso do condutor de
veiculos ocupantes de vagas especiais nos estacionamentos
públicos e particulares do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° 2103/05, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
supermercados, lojas e centros comerciais do Distrito Federal
destinarem áreas em seus estacionamentos reservados á
utilização de bicicletas.

v - será obrigatória a disponibilização de vagas para estacionamento na
proporção de uma vaga para cada 4Sm2 (quarenta e cinco metros quadrados) de
área construída, sendo desconsideradas no cálculo as áreas destinadas
especificamente aos equipamentos técnicos a serem instalados que não comportem
a pennanênda prolongada de pessoas.

Parágrafo único. O subsolo poderá ser utilizado para garagem e, quando
utilizado para esse fim, não será computado na taxa máxima de construção.

Art. 40 Acam mantidas as disposições previstas na Lei Complementar nO 734,
de 22 de dezembro de 2006, que estabelece parâmetros de uso e ocupação do solo
para a Área Especial nO 1 do Parque Tecnológico capital DigitaI.

Art. .50 Fica pennitlda para a área de que trata esta Lei Complementar a
instituição de condomínio integrado por unidades autõnomas, de acordo com a
legislação vigente.

Art. 60 Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário.

sala das Sessões, 2 de outubro de 2007.

Comissões

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

27/09/07
10/10/07

24/09/07
05/10/07

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA I

- PROJETO DE LEI n° 800/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a implantação de farmácias
populares no âmbito do Distrito Federal..

- PROJETO DE LEI nO 635/03, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a).
PEDRO PASSOS, que institui a "Semana de Conscientização sobre
a importância do ácido fólico para mulheres na faixa etária de 10 a
40 anos".

DIRETORIA LEGISLA TIV A

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

01/10/07
15/10/07

01/10/07
15/10/07

01110/07
15/10/07

10Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI nO2258/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que institui nas Redes de Ensino
Fundamental e Médio o programa interdisciplinar de "Psicologia
éducativa" através de documentários, dossiês e testemunhos, dos
males que atingem à infância e á juventude e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2215/05, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a adoção de hortas
comunitárias por pessoas jurídicas de direito público e privado no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PAR.:\ EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2216/05, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o combate ao vício do jogo no
âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

01110/07
15/10/07

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 1106/04, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a livre organização, no Distrito
Federal, dos órgãos de representação dos. estudantes de nível
superior e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

02110/07
16/10/07

- PROJETO DE LEI n° 2333/06, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que proibe a divulgação de fotografias
pornográficas e frases obscenas em jornais, revistas, encartes,
folhetos e outras publicações editadas no âmbito do Distrito
Federal, de serviço denominado tele-sexo ou similar, bem como
de anúncios relacionados á comercialização de sexo, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
ÚItimoDia:

01110/07
15/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1203/04, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre a parada e
identificação obrigatória dos táxis em barreiras policiais e blitz no
âmbito do DF. . '

- PROJETO DE LEI nO2359/06, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal a
festividade que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 28/09/07
Último Dia: 11/10/07

PRAZO PARA EMENDAS I ° Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

- PROJETO DE LEI n° 1900/05, de autoria doCa)Sr(10. Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre a criaçao do Serviço
Voluntário Ambiental e dá outras providências.

-. PROJETO DE LEI n° 1253/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que reserva áreas para a realização de atividades
de lazer na RegIão Administrativa de BrazJândla - RA IV e dá
outras providências.

- PROJETO DE LEI nO2433/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a criação do Museu da
Computação e Informática e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO2502/06, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a inserção como disciplina
curricular obrigatória da Língua Brasileira de Sinais-Libras, no
sistema de ensino do Distrito Federal.

1°Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

. 27/09/07
10/10/07

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

27/09/07
10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07
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câncer de pele, no âmbito do Distrito Federal, e de outras
providências..

- PROJETO DE LEI 0° 2511/06, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a fixação de tabelas
contendo escalas de horários de trabalho e outros dados sobre os
médicos lotados nas unidades da rede pública de saúde do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07

- PROJETO DE LEI 0° 2525/06, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que assegura a instalação da Universidade
Pública do Distrito Federal em todas as Regiões Administrativas
do Distrito Federal.

• PROJETO DE LEI 0° 71/07, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre a colocação de advertência
nas embalagens de bebidas alcoólicas no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

0l/10/07
15/10/07

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07

- PROJETO DE LEI 0° 2578/06, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que disciplina no âmbito do distrito Federal a
movimentação e o transporte de produtos perigosos, nos quesitos
segurança do trânsito, proteção ao meio ambiente e à saúde e dá
outras providências ..

• PROJETO DE LEI 0° 73/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
AYLTON GOMES, que altera a Lei nO3.828, de 03 de ,março de
2006, que "Dispõe sobre a remessa à Biblioteca Pública do
Distrito Federal de obras literárias e culturais, bem como sobre a
sua guarda, conservação, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

0l/10/07
15/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

- PROJETO DE LEI 0° 2603/06, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ELIANA PEDROSA, que institui no Distrito Federal,
o "Dia da Proteção e defesa dos Animais", a ser comemorado
anualmente no dia 6 de dezembro.

- PROJETO DE LEI 0° 80/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre o Programa de Educação
Fisica Terapêutica aos hemofílicos e portadores de doença neuro-
degenerativos e dá outras providências ..

PR.A.ZOPARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

01/10/07
15/10/07

- PROJETO DE LEI 0° l/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre exames de vista para recém-
nascidos nas maternidades dos Hospitais da Rede Pública de
Saúde do Distrito Federal..

• PROJETO DE LEI 0° 152/07, de autoria doCa) Sr(a}. Deputado(a)
REGUFFE, que dá a denominação de Ponte Maria Cláudia
Del'lsola à Ponte das Garças, que liga a Asa Sul ao Lago Sul.

- PROJETO DE LEI 0° 243/07, de autoria doca) Sr(a). Deputado(a)
PAULO RORIZ que dispõe sobre a criação do Parque Ecológico e
Vivencial de Santa Maria, na Região Administrativa de Santa
Maria - RA XIII.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia:
Último Dia:

l° Dia:
Último Dia:

24/09/07
05/10/07

0l/10/07
15/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

- PROJETO DE LEI n° 15/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre distribuição gratuita de kits de
"teste de gravidez" na rede pública de saúde do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI 0° 024/07, de autoria doCa) Sr(a). D~utado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o Cadastro de Entidades
Ambientalistas do Distrito Federal - CEAlDF, e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 30/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre o atendimento à saúde nas
escolas que especifica de Rede Pública de Ensino do distrito
Federal e dá outras providências ..

- PROJETO DE LEI 0° 257/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que obriga a publicação de advertência quanto a
ilegalidade de "grampos telefônicos" e dá outras providências.

05/10/07
19/10/07

28/09/07
11/10/07

l° Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

- PROJETO DE LEI 0° 249/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a inclusão da Grande Gincana
Estudantil de Sobradinho /I no Calendário Oficial de Evento do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO .QE LEI 0° 279/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRTICIO, que concede gratuidade na obtenção âe 2" via
de documentos Carteira Nacional de Habilitação e Certificado de
Renovaçãode Licenciamentode Veículos,roubadosou furtados..

01/10/07
15/10/07

01/10/07
15/10/07

27/09/07
10/10/07

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

1°Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 34/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que torna obrigatória a instalação de brmquedos
adaptados para crianças p"ortaâoras de necessidades especiais
nas localidades que espeCifica. - PROJETO DE LEI 0° 292(07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)

RAAD MASSOUH, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
pr.es~nça de ascensonstas nos elevadores comerciais e mistos do
Dlstnto Federal.

PRAZO PARA EMENDAS I° Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

28/09/07
11/10/07

- PROJETO DE LEI n° 36/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui a semana de prevenção e controle do

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

28/09/07
11/10/07
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- PROJETO DE LEI nO348/07, de autoria doCa) Sr(a). Dep,utado(a)
JAQUELINE RORIZ, que dispõe sobre a criação do Pólo de
TUrismo da Região Administrativa de Brazlândla - RA IV", e dá
outras providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO057/07, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que concede
TItulo de Cidadã Honorário de Brasilia a Subprocuradora Geral da
Republica, aposentada Edylcéa Tavares Nogueira de Paula.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

- PROJETO DE LEI n° 381/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o projeto "Cultura da
Paz" e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO365/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o Dia das
Organizações do Terceiro Setor do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° .382/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que dispõe sobre a abertura de
shows e eventos assemelhados com patrocinio do Poder Público.

- PROJETO DE LEI nO361/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que dispõe sobre a denominação do viaduto
localizado sobre a BR-D20, na entrada principal da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V. .

l° Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 155/06, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) PODER EXECUTIVO, que desafeta área que
especifica na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 060/07 de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) ROGERIO ULYSSES, que concede TItulo de
Cidadã Honorária de Brasília à Irmã Maria José de Oliviera.

1°Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO008/07, de autoria doCa)
Sr(a). Deputado(a) BATISTA DAS COOPERATIVAS, que cria o
Parque de Uso Múltiplo do Vicente Pires, na Região Administrativa
de Taguatinga - RA 111,e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 023/07, de autoria doCa)
Sr{a), Deputado(a) PODER EXECUTIVO, que estende uso e
atiVidades f)ara o Lote B da OI 15 do Setor de Habitações
Individuais Sul - SHIS, na Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI, e dá outras providências.

1°Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

1°Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

1°Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

1°Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 386/07, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
CABO PATRÍCIO, que dispõe sobre obrigatoriedade da execução
do Hino Nacional Brasileiro em todas as atividades esportivas
oficiais no âmbito do Distrito Federal.

1°Dia: 28/09/07
Úldmo Dia: 11110/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 856/03, de autoria do{a) Sr(a). Deputado(a)
ERIKA KOKAY, que dispQesobre a obrigatoriedade de instalaçao
de Circuito Interno de TV nos estabe7ecimentos prisionais do
Distrito Federal e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO1036/041 de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que dispõe sobre a Implantação de sistema alternativo
de coleta e tratamento de esgoto sanitário doméstico, em áreas
desprovidas de rede pública coletora e dá outras providências.

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINAN AS

1°Dia: 28/09/07
Último Dia: 11/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

- PROJETO DE I,.EI n° 396/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAUJO, que trata da identificação dos condutores
de táxi e de transporte coletivo que circulam no Distrito Federal e
dá outras providências ..

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 052/07, de autoria
doCa)Sr(a). DeQ.utado(a)BRUNEL~Il que concede TItulo de Cidadão
Honorário de Brasília ao Pastor LAUDJAIR CARNEIRO GUERRA.

- PROJETO DE LEI n° 2521/06, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que cria o Programa Rodas Solidárias, no
âmbito do Distrito Federal..

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO053/07 de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Hélio José de Araújo.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 01/10/07
Último Dia: 15/10/07

- PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO n° 056/07 de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) ROGERIO ULYSSES, que concede Titulo de
Cidadã Benemérita de Brasília à senhora Rebeca Gusmão.

1°Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 368/07, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que dispõe sobre a vedação do
uso 'de embalagens plásticas para o acondicionamento de
produtos e mercadorias pelos estabelecimentos comerciais
localizados no Distrito Federal.

- PRpJETO DE LEI n° 309/07, de autoria doCa) Sr('!). Deputado(a)
BENICIO TAVARES, que dispõe sobre a implantaçao do sistema
de placas, com inscrição em Braille, destinadas a sinalização de
vias urbanas para orientar pessoas com deficiência visual na
forma que menciona.

1°Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 054/07 de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Leandro Marques Dutra.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07



Página 24 Diário da Câmara Legislativa N° 188, Brasília, sexta-feira, 5 de outubro de 2007

tradutor e intérprete de Libras - Língua Brasileira de Sinais - nas
empresas que especifica, no âmbíto do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI nO516/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que estabelece sanções administrativas
aos estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços que
promovam ou estimulem a exploração sexual infantil, no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1°DIa: 01110/07
Último Dia: 15/10/07

I° Dia: 25/09/07
Último Dia: 08/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 508/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a criação da "Calçada da
Fama" destinada a homenagear os desportistas do Distrito
Federal.

l° Dia: 27/09/07
Último Dia: 10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 02/10/07
Último Dia: 16/10/07

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO.27~/~4, d~,au.to~a
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO LEITE, que mstl.tUl o Pre.m/(!
Conservação do Meio Ambiente e Melhora da Qualidade de VIda,
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR I
- PROJETO DE LEI nO 307/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a)PAULO RORIZ, que dispõe sobre a cobrança de taxa
de serviço em bares, e similares.

- PROJETO DE LEI n° 522/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a divulgação, nos
estabelecimentos bancários e similares situados no Distrito
Federal, da proibição de venda casada de produtos ou serviços.

- PROJETO DE LEI n° 514/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre o uso da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS pra o atendimento de pessoas portadoras de
deficiência audítiva, nas entidades e órgãos da Administração
Públíca do Distrito Federal..

I° Dia: 25/09/07
Último Dia: 08/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 5ll/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que proíbe o ingresso de menores de
dezoito anos em eventos de qualquer natureza, denominados
"open bar~ que permitam a livre distribuição de bebídas
alcoólicas.

1° Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

PRAZO PARA EMENDAS I° Dia: 02/10/07
Último Dia: 16/10/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 400/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU que dispõe sobre a criação do Corredor
Ecolq>gjco.da Reserva da Biosfera do Cerrado e dá outras
provldénclas.

- PROJETO DE LEI n° 366/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BATISTA DAS COOPERATIVAS, que institui o programa
"Lavouras Comunitárias" como forma de agricultura urbana, e
incentivo alimentar às famílias de menor renda e dà outras
providências.

- PROJETO DE LEI n° 515/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que institui a Política Estratégica para o
Desenvolvimento Integral da Juventude do Distríto Federal _
PEJovem.

1° Dia: 02/10/07
Último Dia: 16/10/07

1°Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 523/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que dispensa a apresentação da Carteira da
Ordem dos Músicos do Brasil - OMB na participação de músicos
em shows e atividades afins que ocorram no Distrito Federal.

10Dia: 05/10/07
Último Dia: 19/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR n° 35/07, do PODER
EXECUTIVO, que altera a destinação de uso dos lotes lindeiros a
vias de grande circulação no Riacho Fundo I, RA XVII e dá outras
providências.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 68/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) PAULO TADEU, que concede título de
Cidadão Honorário de Brasília, post mortem, ao senhor Natal
Benilson de Oliveira, mais conhecido como Natal Lua Nova.

PRAZO PARA EMENDAS I°Dia: 27109/07
Último Dia: 10/10/07

PRAZO PARA EMENDAS I°Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

PRAZO PARA EMENDAS I° Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 36/07, do PODER
EXECUTIVO, que cria o Setor Habitacional Ribeirão na Região de
Santa Maria RA XIII e estabelece parâmetros para aprovação de
projeto de Urbanismo.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO69/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede titulo
de Cidadã Honorária de Brasília, a professora Sylvia H. Cyntrão.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 70/07, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) MILTON BARBOSA, que concede título
de Cidadã Honorária de Brasília, a professora Francisca Vânia
Barros Araújo.

I ° Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

I°Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 2371106, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que disciplina o exercício da profissão de

PRAZO PARA EMENDAS lODia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07
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- PROJETO DE LEI nO 520/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que determina o uso de papel reciclado nas
correspondências e materiais gráficos dos Órgãos Públicos do
Distrito Federal.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI nO 321/07, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a)AYLTON GOMES, que dispõe sobre a garantia do
direito da criança e do adolescente ao atendimento pedagógico e
escolar na internação hospitalar no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

03/10/07
17/10/07

- PROJETO DE LEI n° 509/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que assegura aos transplantados e aos
doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, o passe livre no
sistema de transporte público de passageiros do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI 0° 521/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BISPO RENATO, que estabelece a substituição de sacolas
plásticas convencionais por sacolas ecológicas em todos os
supermercados e congêneres do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 24/09/07
Último Dia: 05/10/07

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 03/10/07
Último Dia: 17/10/07

- PROJETO DE LEI n° 510/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ROGÉRIO ULYSSES, que assegura aos transplantados e aos
doadores, cujo órgão tenha sido retirado em vida, a gratuidade
em eventos de esporte, cultura, lazer e entretenimento realizados
no Distrito Federal.

1° Dia: 25/09/07
Último Dia: 08/10/07

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia:
Último Dia:

25/09/07
08/10/07

I
I

De acordo com o Art. 147, do RIlCLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis ..

PDlRETORIA LEGISLA TI VA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO

- PROJETO DE LEI nO 518/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a proibição, nos dias de
jogos, de trazer consigo, distribuir, disponibilizar, vender, utilizar
ou entregar a terceiro qualquer tipo de bebida alcoólica, em um
raio de 500 (quinhentos) metros de distância da entradas dos
estádios de futebol, ginásios poliesportivos e estabelecimentos
congêneres, e dá outras providências.

COMISSÃO DE SEGURANÇA

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
Último Dia:

02/10/07
16/10/07

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM
PLENARIO, QUE ~CEBERAM PA~fER PELA INADMISSIBI-
LlDADEIREJEICAO NAS COMIS ES. (Arts. 143 êlou 152, doRlICLDF):

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA I
- PROJETO DE LEI n° 1349/04, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre aplicação de dispositivo do ali
121 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurando o
cupmprimento da cláusula de renovação dos contratos assinados
antenormente a sua vigência, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS- PROJETO DE LEI nO 519/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
orientação sobre procedimentos de emergência e normas de
segurança nos ambientes onde são realizados eventos que
reúnam o público em geral. NOTA:

1° Dia: 03/10/07
Último Dia: 09/10/07

De acordo com os Arts. 143 e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo
para apresentação de recurso é de cinco dias úteis.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

PRAZO PARA EMENDAS 10Dia:
ÚltrmoDia:

02/10/07
16/10/07

CAMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL
CPI ela Geutama

Ato do PrtSidtllte n- 68412007

MEMO N° 05412007 - CPf DA GAUT AMA

Brasilia. 04 de outubro de 2007.

- PROJETO DE LEI n° 507/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENlclO TAVARES, que dispõe sobre a instalação de sistema de
aquecimento de água por energia solar em edificações no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO 517/07, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a Política de Incentivo à
Pecuária de Leite no Distrito Federal ..

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 25/09/07
Último Dia: 08/10/07

1° Dia: 02/10/07
Último Dia: 16/10/07

Ao lIder do Bloco Parlamentar Independente
Assunto: Indlcaçio de Suplenlle

Confonne Requerimento no'350, aprovado pelo Ato do Presidente 684/2007.
que instala a CPI da Gautama "destinada a investigar os contratos firmados entre o
governo do Distrito Federal e a Construtora Gautama. no periodo de 2000 a 2007. além
de autros. bem como possíveis condU/as ilícitas de agentes públicos dos poderes do
Distrito Federal, pessoas ftsicas e jurídicas. decorrentes das investigações promovidas
pela Policia Federal na chamada Operação Navalha".

Por nao ter havido indicaçao de suplente na composiçao desta Comissão.
solicito ao Bloco Parlamenlar Independente a indicação. para compor a CPI da Gautama.

Atenciosamente,

\/ t ~.-,L".
DqilradoB' ellato

President a CPI
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1)-"'- •• I 11
DlSPOE SOBRE A OMIGATORIEDAOE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL AOS AlUNOS DA REDE DE
ENStNO PÚBUCO 00 DiSTRITO FEDERAl.
AUTllIICAl ••• Dr. C_
M!LATllRlAl •••••.•••• _

RESULTADO; ••••• ...-.. -....1 •••••••••••••••• .....---
14-"- ., I .,

OBRIGA 06 HOSPITAIS PÚBlICOS 00 DISTRITO FEDERAl. A MANTER EM lOCAl. DE FÁCIL ACESSO OS SEUS

~~=~,i~~~:E~=E~=:=~':O~:~I~UA
BRASILEIRA DE SlNAlS(lISRAS).
AUTOII(A) ••• Dr. C_
RELATOII{A) ••••••• _

RUULTADO:~.""""":tmb D'!!'. ftII,.". ••.••••••••••••. ~ . _
15-PL • J 17

INSTrTUI O DIA Cl'o DANÇA NO DISTRITO FEDERAl..
AUTOII{A) •••••. __
~ELATOII{A) Dop. __

REaLH.TADO: 1tIttrMo •••••••• na reunllD", 2I11i211T
11.Pl 110 I D7

INSTITUI A POllTlCA DE COMBATE A OBESIDADE E AO SOBRE PESO - BRASlllA MAIS lEVE.
AUTOII(A) •••••. __ T••••

~ELATOII(A) Dop. AyIIon o.m.
REIUL TADO: Aprov"o o ••••••. ,... Admill.lbtlldMe com •••••••••••• nt8dII

Hilton Kawashita
Secretário da CPI da Gautama

CANCELAMENTO

Brasília, 4 de outubro de 2007

'L.

De ordem do Presidente da Comissllo Parlamentar de Inquérito da
Gautama, Deputado Bispo Renato, informo aos senhores deputados,
membros desta Comissllo, que a Reunillo Ordinária do dia 0811012007
(segunda-feira), às 9h30 no plenário da Cllmara Legislativa do DF está
cancelada.

17.PL 1. I 07
. OISPOE SOBRE O LIXO BIOLóGICO POTENCIALMENTE CONTAMINADO PROVENIENTE DE RESID~NCIAS NO

DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDI!:NCIAS.
AUTOR(A) Dop. ~od", _
RELATOII(A) Dop. AyIIon o.m.
RE$UL TADO: Aprondo o ••••.•• pel. Adml •• lbllldade com emenda ap,.."t •••

18-PL 1.' 07
DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS CLINICAS DE ESTI:TICA E ESTABELECIMENTOS SIMILARES QUE
POSSUAM cA.MARAS DE BRONZEAMENTO ARTIFICIAL AFIXAREM EM SUAS DEPENDI!:NCIAS A EXPRESSÃO
QUE MENCIONA
AUTOII(A) Dop. P •• lo Rorlz
RELATOII(A) Dop. AyIlon ~

RESULTADO: Aprovado o parecer pefa Adml •• lbllk*te

1t.PL 1101 07

DEFINE E PENAlIZA O DESPERDlclO DE AGUA E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS.
AUTOR(A) Dop. Pedro_
RELATOR(A) Dop. Aylton o.m.
RESULTADO: Aprowdo o l*eC* pefa Admlaslbllldade

2O.POl 137 I 03

CONCEDE O TfTuLO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASfUA AO MINISTRO ALVARO AUGUSTO RIBEIRO
COSTA
AUTOR(A) Dop. Gim A•••• 1o
RELATOR(A) Dep. Mllton~.

RESULTADO: Aprovado o parecer pela Ad=m,=•••:::':::bl:::lld:::od:::O=--- -'--- .. _. _
21.PDL 311 I IM

CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO QUE NORMATIZA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 9.394 _DIRETRIZES E BASES
DA EDUCAÇÃO NACIONAL, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, NO ÃMBITO 00 DISTRITO FEDERAL
AUTOII(A) Dop. Eu'- Br1to
RELATOR(A) Dop. AyIIon Go_
RESULTADO: RiIItrIldo de peuta na reunllo de 211012007

22.PDL U7 I M

CONCEDE TtruLO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILIA AO PASTOR JEOVÁ SILVA DE AQUINO.
A1JTOII(A) Dop. loononlo ......-..
RELATOR(A) Dop. "'no'"
RESULTADO: Apro~o ~peIaAdm"'lbllld"

2.'l-PDl _'05
CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRAS/LIA AO SENHOR WENDER CAMICO COSTA, OFICIAL
MILITAR 00 CORPO DE BOMBEIROS 00 DISTRITO FEDERAL
AUTOR(A) Dop .•••••••• ,
RELATO~(A) Dop. A•••• n o.m.
RESULTADO: Aprovado o ,-.cw pela Adml •• lbllkt •••

24.PDL 412 f OI

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASlllA POST MORTEM A APOlONIO DE CARVALHO.
AUTOII{A) Dop .••••• 1o T_
RELATOR(A) Dop. AyIIon o.m.
RESULTADO: ~ 0'--' pela AdmlaalbMldade

25.PDl 5141 OI

CONCEDE TtruLO DE CIOADAo HONORÁRIO DE BRASluA AO SR. EDGARD DE PAULA VIANA.AUTOII{A) Dop. l __

RELATOII(A) Dop. ••• _

__ o '!!~~I:.~ADO: .~o.....,_"""!...=""""=Id:::_:.:... _
28.PDL 5211 OI

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR BLAITON CARVALHO DA SILVA.AUTOII{A) Dop. P __

REIATOR(A) Dop. AyIlon o.m.
RESULTADO: Aprovado o parecer pala Adml •• lbllld"

?7.PDl 8107

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORARIO DE BRAS/UA AO JUIZ DE DIREITO JOSI: DIVINO DE OLIVEIRA.
AUTOR(A) Dap. Agulnaldo de •••• u.
RELATOR(A) Oap. Brunelll

___.__~Ul T~: Aprovado o parecer pala Admlqlbllldade
28.POl 11 , 07

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR JOSJ:: GERALDO AGUIAR DE VASCONCELOS.
AUTOR(A) Dep. Allrio N.o
RELATOR(A) Dop .• ru_

RESULTADO: Aprovedo o parecer" Adml •• lblUd.d.
21.PDI. •• , 07 ---------------- _

CONCEDE TITULO DE CIDADÂO HONORÁRIO AO SENHOR MARCOS MORGANO FROTA.
AUTOft(A) c.p. Allrio Neto
RELATOR(A) c.p. Brunem
~_ESULTADO: Aprovado o parecer peta Adml •• lbllldada

3O.~Dl 28 I 07

CONCEDE TITULO DE CIOADAO HONORÁRIO DE BRAS/LIA AO SENHOR JOSt:: WILSON GRANJEIRO OLIVEIRA
AUTOft(A) Cep. Leonardo Prudente .
RElATOIt(A) Dep. Euridn Brito
ItEIUI. TACO; AprovMo o paracar pala AdmlaalblUdad.

31-iND~••,-0I-------------------------- - _
SUGERE AO EXCELENT/SSIMO SENHOR GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL. SEJA FEITA A
DESAPROPRIAÇAO DE INTERESSE SOCiAl DO CONOOMINIO DEL LAGO, SITUADO NA RA XXVill.ITAPoA.
AUTOR(A) 0.,. Leonardo Prudente
ItI!LATOIt(A)

.__...!!~..!~:AproVlldo

-- --------------_._---------------------
• ~1tL 1,.U8 I 04

DENOMINA AS PRAÇAS NA REGIAO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA. RA li! QUE ESPECIFICA
AUTOII(A) Dop. Gim A_
RELATOR(A) Oep. Aytton GorNe

~~...!~:~o~~~~~ ._. . _
I.PL 1.••••1 I 04

ASSEGURA AOS PORTADORES DE OeFICI~NCIA VISUAL O DIREITO A CULTURA E A LEITURA, CONFORME
ESPECIFICA
AUTOR(A) 0.,. P•• "" P.checo
~ELATOII{A) Dop. 111_ ..-

__ ~~!~TADO: ~lldDo ~ pNAdm~~ ._ .. ~ .. ._
10.PL 1.7.' DI

D1SPOE SOBRE A OBRt"3ATORIEDAOE DO FORNECEDOR QUE DI5PONlBILJZA SERVIÇO DE MANOBRISTA EM
SEU ESTABElECIMENTO RESPONDER POR EVENTUAIS DANOS CAUSADOS AO CONSUMIDOR E DA OUTRAS
PROVIO~NCIAS.
AUTCllIlA) Dop. E_ K_
IteLATOII{A) Dop. __

_.._R.~auL!~.AproVMloo •••••. -~I~ . _~. _~ .. _
11-Pl 1.UlI OI

TORNA OBRIGATÓRIO O FORNECIMENTO DE PROTETORES OU BlOQUEAOORES SOLARES, AOS
TRABALHADORES EXPOSTOS A RAOlAçAo SOLAR DIRETA E CÁ OUTRAS PROVloeNCIAS,
AUTOII{A) •••••. Chico ._
RELATOR{A) DIip. MHton ••••••

_ .!t!IUlTADO: R~~~PlMOna_~.~~.~2J!..0I2~7 . . __ ._._ " _
12-PL 10 , 07

TORNA OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE NlITRICIONISTA EM CADA DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DA
SECRETARIA DE EOUCAçAO DO DlSTRrTO FEDERAL
AUTOII{A) Dop. Dr. C_
RE'LATOIt(A,) o.p. Milton a.boH

_. ~~TADO: RIItir8IIode,.. nII,..n._~~7 _
- -_._---------_._---. __ o
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32-1NO 1.141/07
SUGERE AO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS A ISENÇÃO DE CUSTAS
CARTORIAIS PARA ENTIDADES FILANTROPICAS, ASSOClAçOES DE MORAOORES E INSTITUlçOES
COMUNITÁRIAS SEM FINS lUCRATIVOS.
AUTOIIlA) Dop, _doo~
RELATOIt(A)
RESULTADO: ~

33.fND 1.••• I 07
SUGERE AO EXCElENTfSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS A CRlAçAO DO CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS DO RECANTO DAS EMAS - RA XV,
AUTOIIlA) Dop. __

RELATOIt(A)
REIULTADO: __

34 -IND 2.031 I 07
SUGERE AO EXELENTISSIMO SENHOR GOVERNAooR DO DISTRITO FEDERAL A REGULAMENTAÇÃO DA lEI
sn, DE 2e DE OUTUBRO DE 1988, aUE PREvt: o CADASTRAMENTO DE GUARDAOORES E LAVADORES DE
velCULOS NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAl.
AUTOIIlA) Dop. Cri ••••••• Aroújo
RELATOIIlA)
RElIllI.TADO: __

35.INO 2.201 I 01
SUGERE, AO EXCElENTlsSIMO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, POR INTERMI:OIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANI ••••A CRIAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DA
CIDADE DE SÃO SEBASTJAO - RA XIV
AUTOIIlA) Dop. R_ U"'_
RELATORIA) lP~ [)VfY'
RESULTADO: __

38.PR 51 , 03
ALTERA o fi 3" DO ART. 144 DO REGIMENTO INTERNO.

AUTORIA) V'"'"' Dop_
RELATORIA) Dop. ArMo" a-
RESULTADO: AproVlldo o ••.•• pele Admlulbtlld ••

CONVOCACÃO

A Senhora Presidente da Comissio de Constituiçio e Justiça,
CCJ, Deputada Eurides Brito, nos termos do Artigo 78 do Regimento
Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados, membros
desta ComJssio, para a 24" Reunião Ordinária a realizar-se no dia 9de
outubro de 2007, terça-feira, às 9h30, na sala de Reuniio das
Comissões Pedro de Souza Duarte.

Lembramos aos senhores Deputados, membros desta Comissão,
que, na impossibilidade de seu comparecimento, serão convocados seus
respectivos suplentes para fins de substituiçio.

Brasilia, 4 de outubro de 2007.

li) hv\lDvtNJ
Onilmar de Mbraes Soares Dias

Secretária - CCJ

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA - CCJ
AUTA DA 24' REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA QUINTA
EGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL .09/10/07
. LEITURA DA ATA DA 23' REUNIÃO ORDINÁRIA
• COMUNICADOS. SE HOUVER
I. MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1 ~~~~CE,:'A~~CISO V E PARÁGRAFOS AO ART. 117, DA LEI ORGÂNICA 00 DISTRITO FEDERAL E cÁ
OUTRAS PROVIOl:NCIAS.
AUTOR(A): Y6ri,. IMputados
RELATOR(A}: Cep. Milton B.~.
PARECER: In8dmI •• lbllldad.

2 -PL 270103
OISPOE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER VIVOS DE BENS IMOVEIS E DE
DIREITOS A ELES RELATIVOS -IT81 NOS CASOS QUE ESPECIFICA E CÁ OUTRAS PROVIO£NCIAS
AUTOR(A): Cep. Erfc. Kok.y
RELATOJt(A): O.p. Chico Left.
PARECER: Admissibilidade com .menda ap,"entadll na CEOF

3.PL 424103
PRoleE A CONSTRUÇÃO DE 'PRESIDIO FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL'.
AUTOR(A): c.p. L.anardo Prud.m.
RELATORIA): Dep. Aytton Gom.
PARECER: ln.mie.lbllid'"

4."- 147/03
INSTITUI O 'PROJETO TALENTOS CANDANGOS', aUE DISPOE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS OU
GRUPOS AMADORES NO DISTRITO FEDERAL.
AUTOft(A): Dep. Penlel P'~o
RELATOR(A): Dap. A"on a-
PARECER.; InMtm5albilkl'"
Em 31101200 foi conc«Iido vi ••• 80( .•) Dep. Chico LeIt~ _

5 .PL -.el03
ALTERA A LEI N" 2510, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE 'INSTITUI O REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLIFICADO
00 DF • SIMPLES CANDANGO'
AUTOIIt(A): Dep. PMlro Pauos

RELATORIA): Dop. A"on a-
PARECER.: AdmtulblUd" com emend •• p,..enta CEOF

•• PL 710103
ASSEGURA A MATRiCULA PARA O PORTADOR DE DEFICt£NCIA LOCOMOTORA, NAS UNIDADES DA REDE
DE ENSINO FUNDAMENTAL E Mt:DIO DO DISTRITO FEDERAL. MAIS PRÓXIMO DE SUA RES10£NCIA.
AUTOR(A): Dep. Pedro P-.eM
RELATOR(A): [Mp. Ayfton Gornee
PARECER: Admlulbilid"

7 .PL 710103
DÁ AO PARQUE DE USO MÚL TrPLO DA ASA SUL O NOME DE JORGE PELLES
AUTORIA): VirI •• Deputad ••
RELATOR(A): Oep. Minon Barboe.
PARECER: Inadmlsslbllld8de

Em 12111200 foi conctldldo vistas .0( .•) Dep. Aytton Gom.

I .Pl 827/03
ALTERA A DENOMINAÇÃO DA AVENIDA W3 PARA AVENIDA JK.
AUTOR(A): Oep. P«iro P"'sos
RELATOR(A): Oap. Aylton Gom.
PARECER: Admllslbllld8dt

SI .PL 831103
DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DOAÇÃO DE CADEIRA DE RODAS AO IDOSO E AO PORTADOR DE
DEFICI£NCIA FlslCA CARENTE, PELA SECRETARIA DE SOLIDARIEDADE 00 DISTRITO FEDERAL
AUTOR(A): O.p. Benlelo T.vara
RELATOR(A): Dep. Milton B.rboaa
PARECER: InllClmlsslbllld8de

10 .PL M4103
DISPOE SOBRE 'A OBRIGAÇÃO DOS ONIBUS DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO
DISTRITO FEDERAL, A PERMITIR A ENTRADA DE MULHERES GRÁVIAS SEM PASSAR PELA ROLETA, COM
ISENÇÂO DAS TARIFAS CORRESPONDENTES'
AUTOR(A): Cep. Pedro P8UOI;
RELATOR(A): Dep. Aytton Gom.
PARECER: Admissibilidade

11 .PL 145103
OISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS ONIBUS DO SISTEMA DE TRANSPORTE PUBLICO
COLETIVO, A POSSUIREM ACENTOS DIMENSIONADOS A PESSOAS OBESAS, NO AMBITO DO DISTRITO
FEDERAL
AUTOR(A): Oep. Pedro P.eos
RELATOR(A): c.p. Aytton Gom.
PARECER: Admissibilidade na forma do Substttutlvo aprMWlt8do

12 .PL 1028104
CRIA A CAPELANlA CARCERÁRIA NO ÂMBITO DO SISTEMA PRISIONAL 00 DISTRITO FEDERAL E DA OUTRAS
PROVID~NCIAS.
AUTOR(A): Dep. lDk;I Luc.
RELATOR(A): Dep. Mltton &.lrboea
PARECER: AdmlulbllkHlde

13 ~PL 1057/04
DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVlDORJA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO NO ÂMBITO DO DF.
AUTOR(A): [Mp. Pedro PadOto
RELATORIA): Dop. ChIco LaIte
PARECER: InMlmlalbllfdede

-~._--------------------------_.- ~-- ----
14 .PL 1141/04

CRIA O PROGRAMA 'RONDA ESCOLAR' NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIOt;NCIAS.
AUTOR(A): [Mp. Jorge c.uhy
RELATORIA): Dop. AyIlon Gomoa
PARECER: ln.:imlsslbllkl'" [V/I':,) b,Vtt

15 .Pl 1270104
CRIA INSTRUMENTOS DE APOIO E INCENTIVO A SAÚDE 00 TRABALHADOR
AUTOR(A): c.p. Leonardo Prudente
RELATOR(A): Oep. BruneMl
PARECER: AdmlplbUld8lde

18 .PL 1332104
'INSTITUI NO DISTRITO FEDERAL. O DIA DISTRITAL DO SURDO'.
AUTOR(A): Oep. Anllc6la Mach8do
RELATOR(A): Cep. Brunem
PARECER: Admissibilidade com subemend. substitutiva a emenda n. 01 (modiflcatlv.) d. CM

17 .PL 1445104
ASSEGURA A IMPLANT AÇÂO 00 GINÁSIO DE ESPORTES 00 SETOR LESTE E DÁ OUTRAS PROVID£NCIAS.
AUTOR(A): O.p. Odilon Alree
RELATOR(A): Cep. Milton Barboe •
PARECER: Inadmlaalbllld'"

111~PL 1411104
DÁ PRIORIDADE AOS MAIORES DE 60 ANOS, AOS PORTADORES DE DEFIC1£NCIA E AOS PORTADORES DE
DOENÇA GRAVE, NO PAGAMENTO DE PRECATóRIOS JUDICIÁRIOS REFERENTES A CR~DITOS DE
NATUREZA ALlMENTIClA
AUTOR(A): Dep. EU.na Pltdroa
RELATOR(A): Dep. Ayfton 00",..
PARECER: AdmlAlbllld"

Em 121t12OOfoi concedido vI-* 80(') Dep. Chlco__ lo_"_" •• .' _
11 .Pl 14l1li04

CONFERE A ESTAÇAo CENTRAL 00 M£1"RO, EM CEILÂNDIA, O NOME DE SevERINO RAMOS DE LIMA.
RAMINHO DO BAIÃO.
AUTORIA): Dop. F6b1o _ioo
RELATOR(A): Cep. Brunelll
PARECER: In.mluibllld8H

20.PL 1508104
FICA OENOMINADO PRAÇA lEÁO DE JUOA O LOGRADOURO PÚBLICO aUE ESPECIFICA.
AUTOR(A): Dep. Bruntllll
RELATORIA): Dop. Chico LaIte
PARECER: InIldm •••• billdM
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21.PL 1111W04

DETERMINA A CONCEssAO DE OESCONTO NO PREÇO DE PROOLn"OS E oA OUTRAS PROVIDI:NCIAS
AUTORI"')' Dop. Paulo T-.
RELATOR{A)' Dop. Chlco'-
PARECE": AdmiMIbU •••• com .".,da •••••••• na coe

37 .PL 78107
:DISPOE SOBRE AS UNIDADES DE TRATAMENTO INTENSIVO OOS HOSPITAIS DA REDE PÚBLICA E PRIVADA
NO ÂMBITO 00 DISTRITO FEDERAL.
AUTOR("'), Dop .•••.- o..-
RELATOR{A)' Dop .••••••• ,
PARECER, _1oa'blUdodo

22 .Pl 15311'04

DISpOe 50BRE O FUNCIONAMENTO DE FEIRA DE veiCUleS EM LOCAIS PÚBLICOS OU PRIVADOS NO
DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.
AUTOft(A): Dep. ElIan. hctrou
RELATOR(A): Dep. BruNlI
PARECER: AdrnI •• lbllkI.. Uí n v~...

31 .PL 90107
INSTITUI O DI'" OA DANÇA NO OISTRITO FEOERAL
AUTOR(A)' Dop. AIIrto_
RELATOR("'): Dop. MIIlo._
PARECER: AdmIa.lblHdllde

Z3 .PL 1l533104
DlspOe SOBRE A CONCESSÃO DO TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA AO NÚCLEO DE AMPARO AO
DEFICIENTE FlslCO E MÃES SOL fEIRAS DE CEllÁNOIA. NADEFIMS.
AUTOR("'), Dop. _lei. T••••••
RELATOR(A): Dep. Milton B.mo.a
PARECER: InMlmlulbllldMle

3D -PL 1211 ar
INSTITUI NO AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO OF O DIA 00 PATRIMONIO CULTURAL E DÁ OUTRAS
PROVID£NCIAS.
AUTOR{"')' Dop. Rog6ri. U_
RELATOI't(AJ: Dep. Chico leite
PARECER: Adml •• lbllldacle na forma do SubaUtutlvo apreaentado

24 -PL 1187101
DlspOe SOBRE A COMPOSIÇÃO OOS PREÇOS DE IMOVEIS COMERCIALIZADOS NO DISTRITO FEDERAl
AUTOR(A): Dep. Augu.to c.valho
RELATOR(A): Dep. Brunelll
PARECER: AdrnIs.lblUd'" com emenda apreHnt"

40 .'L 211i07
DlSPOE SOBRE A IMPlEMENTAÇAo DE PROGRAMA DE CIRURGIA PLÁSTICA RECONSTRUTIVA DA MAMA, E
OÂ OlJTRAS PROVIO£NCIAS.
AUTOR(A): Oep. Paulo Rortz
RELATOR(A): Dep. Brunelll
PARECER: Admlnlbllldade

25 .Pl 1773105

ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E CONTROLE AMBIENTAL A SEREM SEGUIDAS PELOS POSTOS DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTlvEIS NO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDI::NCIAS.
AUTOR(A): Dep. Chico FloreetII
RELATOR(A): c.p. Chico UIt.
PARECER: Admla8lb1Udllde com emend ••••••• ~.

41 • PL 2111 07

DISPOE SOBRE A ASSIST~NCIA INTEGRAL, PELO DISTRITO FEDERAl, Á SAUDE REPRODUTIVA DO HOMEM
E DA MULHER.
AUTOR(A), Dop. P•• 1oR.fIz
RELATOR{A), Dop. MII'on a••.•••••
PARECER: 1n8dm1.lbllldacle

-••-.-POL---2I/-07------------ ------- .--------.-

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASllIA AO EMPRESÁRIO JOSI:: FAGUNDES MAIA NETO
AUTOR(A)' Dop .•••••• _ do Joo••
RELATOR{A): Dop. M'o.._
PARECE": Admlulbllldllde

4I.PDL 27/07

~~~~i'TULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRAS/LIA AO SR. ROBERTO MARTINS DA SllVA(MESTRE

AUTOR{A), Dop. R_ UI...-
RELATORIA): Dep. MJtton B.rba..
PARECER: Adml •• lbllldede

-••-.-PO-L--••-8/-OI---- --------------------------

~~~'b7.~s~O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASrllA AO DOUTOR LUIZ AUGUSTO BARRETO

"'UTOR("'" Dop. EII••• P•••••••
RELATOR(A): c.p. Ayfton Gom ••
PARECER: Admlnlbllldade

42 -PL 2tI/ ar
INCLUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO DISTRITO FEDERAL A MARCHA PARA JESUS NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA.
A1JTOR{A)' Dop .•••••• _ P_

RELATOR{A), Dop. Chico ..-
PARECE": Admlulbllldlde com MnendIi .rMentIlda

----------_._---------------_._-----
44 ~PDL lIIOIOI

CONCEDE TITULO DE CIDADAo HONORÁRIO DE BRASIlIA AO SENHOR PAUL DAVID HEWSON. BONO VOX.
"'UTOR(A)' Dop. E•••• _.,
RELATORIA): Dep. MMton Barboea
PARECER: AdmtaalblHdede

Si .PR 2Clt07

DISPOE SOBRE O REGlSTRO E FUNCIONAMENTO DE FRENTES PARLAMENTARES NO ÂMBITO DA CÂMARA
lEGISLATNA DO DISTRITO FEDERAL. E DÁ OUTAAS PROVIDI::NClAS.
AUTOR(A)' Dop. E•••• K_
RELATOR(A)' Dop. Chico .-
PARECE": Adrn ••••• Nd•• N forma do SuNtftutlvo ••••• entIldo n. M•• OINtora

47 .PDL 1176/06

SUSTA A APliCAÇÃO DO INCISO 11DO ART. 3° DO DECRETO NO21.973, DE 07 DE MARÇO DE 2001
AUTOR(A): Dep. Eliana Pedro ••
RELATOR("'), Dop. Chico Lo••
PARECER: Admlaalbllldade com du •• emendas ap,...ntad.

45. -POl 582/oe

. CONCEDE O T/TUlO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASfllA AO PASTOR EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA
AVTOR(A): Dep. Brunelll .
RELATOR(A): .Dep. Milton Barba.a
PARECER: Admlnlbllldade

43 .PDl ""01
CONCEDE TITulO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRAS/LIA AO DR.PAUlO ROBERTO FRANCO MARINHO
"'UTOR{A): Dop••••••__ ••••

RELATOR(A), Dop.8N""
PARECEi!, _ •••• b1_

50 .p" 17/07

g~~~~~tV~~l~,'lrURAÇÃO DA OUVIDORIA DA cAMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL E

AUTOR(A), Dop. R•••••••
RELATOR{A), Dop. Chico .-
PARECER: Adm •• lblllQde com enMlndea ~

u-.PR--W-07-------------- -~----------.-.--.-

~~~~J~~~DE INC£"NDfO DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS
AUTOR(A), v __

RELATOR{A), Dop .••••••• o..-

PARECER: ~Wlktade N forma do Subltttutlvo ••••• entlldo

53. -PR 35107

INTRODUZALTERAÇOES NA RESOLUÇÃO N° 034, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1991. aUE INSTITUI A
~~~~~~~MINISTRATlVA DA CÃMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS

-----------------._-- ---- _._--_._------

--------------------------_._._-.- ._-----_ .._--

33 • PL 24001DI

OISPOE SOBRE A INSTALAçAO DE SALA PARA USO DOS INSTRUTORES DE AUTO-ESCOLAS. NAS
UNIDADES DO DEPARTAMEN.'!"O DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL _DETRAN-DF
AUTOR{A), V.- Dop_
RELATORIA)' Dop. M'''' _
PARECER: "'-Iml •• lbHtade

Sol • PL 2A3OI OI

OISPOE SOBRE A INClIJSAo DA FESTA DE SAO SEBASTIÃO DA ASSOCIAÇÃO RURAL E COMUNITÁRIA DO
MONJOLO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAl.
AUTOft(A): Dep.PwdroP_

RELATOR(A)' Dop .•••.- o..-
PARECER: AdmIMIbMIdIde ne forme ••• MtendIl modtftclitfya ~ "... CAS

)0 .Pl 1S81105

DISPOE SOBRE A ISENÇÃO 00 PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO _ IPTU E DAS
TAXAS RELATIVAS A ÁGUA, ESGOTO E ENERGI~ ElÊTRICA, As ENTIDADES ASSISTENCIAIS E '
BENEFICENTES, DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
AUTORIA): O.p. Eliana Pedrou
RELATOR(A): Cep. Brunem
PARECER: Admlalbllld ••••

28 .PL 11121011

INCLUI A CELEBRAÇÃO DE UNIDADE, 00 CONSELHO DE PASTORES E IGREJAS. CIPE, DA REGIÃO
ADMINISTRATIVA 00 RIACHO FUNDO I. NO CAlENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO DISTRITO FEDERAL
"'UTOR("')' Dop.e-- .
RELATOR("')' Dop. 1Irv_,
PARE.CER: ~1S81B1L1DAOE

__ ~..'!'1I~7 foi concedfdo vt •• M'(i) Dep. a.rtnllkto Ponl.

27 -PL 11351011

TORNA OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO DE ADAPTAçOes T~CNICAS PARA ACESSO DE PORTADORES DE~é~i,:g~D~gi~ESPECIAIS AOS SERViÇOS PRESTADOS PELOS BANCOS 24 HORAS E CAIXAS

AUTOR(A): c.p. Chico FlorMta
RELATOR(A): Cep. Chico LeIt.
PARECER: Admlulbll""

31 -PL 2050/05

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE INT~RPRETE DE LIBRAS-LINGUAGEM
~~~~~~S~~~bN;IS NAS AULAS TEÓRICAS MINISTRADAS NOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE

AUTOR(A): Oep. Erice Kok.y
RELATOReA): Oep. Chico Leite

PARECER: Adml •• lbllldltde com emenda apresenhtda pelo relator, reJeitada. emenda d. CES
_ Em 111112_00 foi concedido "latas .0(') Cep. MIlton 811~.

32 • PL 22CW1 OS

DISPOE SOBRE A INCLUSÃO 00 ANIVERSÁRIO DA FEIRA Al TERNATNA DE PlANAl TINA NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAl
AUTOR(A): Cep, Pedro Puaoa
RELATOR(A): Dep. Chico Lalte
PARECE": Adml •• lbllldllde com emenda ap~

._----------_._--_._---------------------- -------
21 -PL 1831101

ESTABELECE NORMAS BÁSICAS E DISPOE SOBRE CONDIÇOES GERAIS DE FUNCIONAMENTO DE
~~6~~g~~~:.NTOS QUE PRESTAM ATENDIMENTO ISNTITUCIONAl E ABRIGO A IDOSOS. E DÁ OUTRAS

AUTOR("'" Dop. Chlco'-
RELATOR("')' Dop. Chico ~
PARECER: m.dmlulbllkMde

35 -PL 17/07

ESTABELECE CRlTl:RtOS PARA APLlCAçAD DE RUOR NOS TRATAMENTOS ODONTOLÓGICOS QUE
ESPECIFtCA E DÁ OlITRAS PROVID~NCIAS.
AUTOR(A)' Dop. __

RELATORIA)' Dop••••.- o..-
PARECE": Adrn •• 1bl11cs.decom erMnde.-uda

2t.PL 1'71/011

~é~~~~~~~%~~A :d~~~~~~PÚBLICA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS PITANGUEIRAS E A
"'UTOR("'), Dop. L__

RELATOR(A): 0lIp. Bruneltl
PARE.CER: Adml •• lbUId"

38 .PL l1li07
OISPOE SOBRE A OBRIGATORIE,?ADE DA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, AOS PORTADORES DE PARALISIA CEREBRAl.
AUTOR(A), Dop. _leio T••••••
RELATOR(A)' Dop. MIIton_
PARECER: 1n8dm"'fbil'"
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AUTOR(A): M•• Direto,..
llr.ELATOR(A): DIIp. Unton Barbosa
PARECER: AdmlulbllldMltl

Atos Administrativo~s~ _
5" .RQ 311/07

REQUERA INSTALAÇÃODEUMACOMISSÃOESPEC•.••LDESISTEMATIZAÇÃONACÂMARALEGISLATIVA00
DISTRITOFEDERAL.COMOOBJETIVODESUBMETERASPROPOSlçOESPROTOCOLADASPELOS
SENHORES PARLAMENTARES A ANALISE PR~VIA QUANTO À CONSTITUCIONALIDADE, JURIDtCIDADE,
LEGAliDADE,REGIMENTALlOADE,T~CNICALEGISLATIVAEREDAÇÃO.
AUTOR(A):V,_ Doputodoo
IItELATOR(A): Dap. Milton B.rboa.
PARECER: Inldmllllbllld_

51 - "G 2301 07
REQUERNOSTERMOSDOSART.71,!l' E70, COMBINADOCOMART.135,INCISO111,C,AADoçÃODAS
PROVID£NCIASNECESSÃRIASPARAACONSTITUiÇÃODECOMISSÃOESPECIAL.COMFINALIDADEDE
DISCUTIRCISPflOllLEMASEAPONTARSOLuçOESPARAREVITALIZAÇÃODACOMPANHIAURBANIZAOORA
DA NOVA CAPITAL. NOVACAP.
AUTOII(A): Dop.••••• IM
RIlATOIIlA): Dop.A"'on ao-
~MECM: Admfs.lbllklllde

ATO DO PRESIDENTE NO /tJ/~7 , DE 2007

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial as que lhe conferem ° inciso XII, ~ lOdo artigo 42
do Regimento Interno da ClDF, e os fatos contidos nos autos do Processo nO 001-
000568/2007,

RESOLVE:

PRORROGAR" por 30 (trinta) dias, a partir de 05.10.2007, o prazo para a
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, reinstaurada pelo Ato do
Presidente nO 909 de 2007, referente ao processo em epígrafe.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL,
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO.

Brasflia, 'I

Terceira Secretaria

DESIGNAÇÃO DE RELATORES PORTARIA - TERCEIRA SECRETARIA NO 005/2007

Brasília, 4 de outubro de 2007

130/2007

310/2007

423/2007

I 455/2007
...l .o_
i

.. I

29/2ÜÕ7- F---40/20Ü-i-- -:- ---42/ioü:'--'--í--
t .. __ 0. o • ..i . L__._ ._~ ._ ~

! -~~~;~~~~-+--i~~ci~~--:----~~;~~~~;-!
.__. .l-_._.~. __.__

4~~/~~0~~~2/2007_ _ ~~2-9~7_
I 462/2007 i 467/2007 468/2007

_..L- o

o secretário Executivo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Secretaria,
no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nO 5612000,
resolve:

Art. 10 Tornar público o arquivamento, em 5 de outubro de 2007, pela
Coordenadoria de Cerimonial, nos termos da Portaria - Terceira secretaria nO
001/2007, de 30101/2007, dos seguintes Requerimentos:

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de
Desenvolvimento Econômico, Sustentável, Ciêncía, Tecnologia, Meio
Ambiente e Turismo, Deputado Batista das Cooperativas, nos termos do
Art. 78, Inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que a
proposição abaixo foi distribuída a V. Exa., para proferir parecer, no prazo
regimental de dez dias (Art. 90 do RI/CLDF).

Brasília, 04 de outubro de 2007.

~

' i
~; .'. ( ,
~;t /4~j2:"'~.-

patr~ Pi . neusCardoso Costa
Secretária CDESCTMA T

Diretoria de Recursos Humanos
PORTARIA-DRH N° 288, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

! CÂMARA LEGISLATIV A DO DISTRITO FEDERAL
••. Comis."üo de AS.'íunto.\' FUlldiários - CA F

De ordem do Excclo::ntíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários, Deputado
Bcnkio Tavares. nos termos do art. 78. inciso VI do Regimento Interno. informo que 3 proposição a seguir
l'dacionada li.lidesignada ao Membro desta Comissão para profúir parecer de 05í I0,07 a 19,' ()i07:

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nO465, de
5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de
outubro de 2004, tendo em vista o que estabelece os arts. nOs87 a 89 da
Lei nO8.112/1990, aplicada nesta casa por força da Lei nO 197/1991 e do
Ato da Mesa Diretora nO97/1997;

PI.C :44/2007
Autoria: Poder Executivo
Estabelece parâmetros de U$() e oeupaçào do solo para o lote que menciona na Rcgiã(l Administrativa de
Brazlãndia. RA IV.
Rtl.tor: Deputado Batista das Cooperativas

~
-

Fáhio C.'- o FU:f.cir.

soc/reli" d. CAF

"

R ESO LVE:

1- AUTORIZAR a servidora FABÍOLA DOS SANTOS, matrícula nO
13.202-66, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria
Auxiliar de- Biblioteca e Arquivo, a usufruir, no período de 8/10/2007 a
7/12/2007,2 (dois) meses da licença-prêmio por assiduidade concedida pela
Portaria-DRH nO 108, de 18 de abril de 2007, publicada no DeL de
19/4/2007, referente ao período aquisitivo de 5/6/1999 a 20/6/2004,
restando 1 (um) mês a ser usufruído em época oportuna (Processo nO
001-002244/1997)
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2 - AUTORIZAR a servidora ÂNGELA BEATRIZ CEZIMBRA, matrícula
na 11.031-77, ocupante do cargo efetivo de Consultor TécniCO-Leglslativo,
categoria Arquivista, a usufruir, no período de 8/10/2007 a 7/12/2007, 2
(dois) meses da licença-prêmio concedida pela Portaria-DRH na 362, de 10
de outubro de 2006, publicada no DCL de 11/10/2006, sendo 1 (um) mês
remanescente do período aquisitivo de 23/3/2000 a 21/3/2005 e 1 (um) mês
do período aquisitivo de 25/2/1985 a 23/3/1990, restando ainda 5 (cinco)
meses a serem usufruídos em época oportuna, sendo 2 (dois) meses desse
período aquisitivo e 3 (três) meses referentes ao período aquisitivo de
24/2/1990 a 22/2/1995 (Processo na 001-001711/1996)

3 - AUTORIZAR o servidor DANIEL VITAL DE OUVEIRA, matrícula
na 12.315-58, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria
Contínuo, a usufruir, no período de 15/10/2007 a 14/11/2007, 1 (um) mês
da licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH na 4, de 15
de março de 2000, publicada no DCL de 16/3/2000, referente ao período
aquisitivo de 16/1/1995 a 14/1/2000, restando 4 (quatro) meses a serem
usufruídos em época oportuna, sendo 1 (um) mês desse período aquisitivo e
3 (três) meses da licença-prêmio por assiduidade concedida pela
Portaria-DRH na 44, de 4 de abril de 2005, publicada no DCL de 5/4/2005,
referente ao período aquisitivo de 15/1/2000 a 12/1/2005 (Processo na
001-000181/2000)

4 - AUTORIZAR a servidora ANA MARIA VERAS VILANOVA E SILVA,
matrícula na 12.527"'43, ocupante do cargo efetivo de Consultor
Técnico-Legislativo, categoria Assistente Social, a usufruir, no período
15/10/2007 a 14/11/2007, o mês remanescente da licença-prêmio por
assiduidade concedida pela Portaria-DRH na 78, de 9 de maio de 2005,
publicada no DCL de 11/5/2005, referente ao período aquisitivo de
31/3/2000 a 1/5/2005 (Processo na 001-001027/1996)

5 - AUTORIZAR a servidora MARISA DE SOUZA E SILVA
NASCIMENTO, matrícula na 13.249-40, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Legislativo, categoria Técnico de Biblioteca e Arquivo, a usufruir, no período
de 15/10/2007 a 14/11/2007, o mês remanescente da licença-prêmio por
assiduidade concedida pela Portaria na 298, de 2 de setembro de 2002,
publicada no DCL de 3/9/2002, referente ao período aquisitivo de 19/5/1996
a 17/5/2001, restando ainda 3 (três) meses da licença-prêmio por
assiduidade concedida pela Portaria-DRH na 332, de 30 de agosto de 2006,
publicada no DCL de 31/8/2006, referentes ao período aquisitivo de
18/5/2001 a 17/5/2006, a serem usufruídos em época oportuna (Processo na
001-002057/1997)

'~'IA./
EDIWR SILVA SENA

Diretora de ursos Humanos

Fascal'---- _
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FASCAL - CAF

ATA DA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO BIÊNIO 2007/2008

Às 16h e 20min do dia vinte e sete de setembro de 2007, na sala de reuniões da
Vice-Presidência, com a presença dos(as) 5enhores(as) Conselheiros(as) Titulares:
Frederico de Pina Álvares Filho, Jair Cunha Cardoso Filho, José Dias ferreira,
Fernando Ozanan Barbosa e Eduardo felipe Daher e do 5enhor Conselheiro SUplente
Jean Góes Martins Filho, reuniu-se, extraordinariamente, o Conselho de
Administração do FASCAL. Iniciada a reunião os conselheiros discutiram os itens
relacionados no editai de convocação de 20/09/2007. ITEM 01: processo nO
001.000.799/2007 - parcelamento de dívidas: DEUBERAÇÃO: o Conselho não tem
competência para definir sobre parcelamento superior a 12 (doze) meses.
Encaminhar o processo ao Gabinete da Mesa Diretora com vistas à Mesa Diretora
sugerindo não aceitar proposta da interessada e propondo, alternativamente, o
parcelamento no limite da margem conslgnável constante na cópia do contracheque
acostado aos autos do processo em referência. ITEM 02: processo nO
001.001.083/2007 - Solicitação de sessões adicionais de fonoaucllologia:
DEUBERAÇÃO: deferido uma sessão por semana até o final do presente exercício
financeiro, conforme parecer da Perícia Médica do ~ASCAL. ITEM 03: processo nO
001.001.040/2007 - solicitação para desconsiderar a cobrança da retroatividade do
pagamento de mensalidade de Associado Optante: DEUBERAÇÃO: por 05 (cinco)
votos a 01 (um), foi deferido a solicitação do interessado pelo não pagamento das
mensalidades, desconsiderando o reajuste retroativo aplicado nos DI'Oventos dos

Deputados Distritais. Os conselheiros votaram com o parecer da ProCuradoria-Gerai
da Câmara Legislativa do DF. CONSIDERAÇÕES FINAIS: o Conselheiro Fernando
Ozanan Barbosa solicitou a Indusão de "dependente designado" a flm de prestar
assistência à saúde a pessoas da famOla não atendidas pelo FASCAL. O Gerente-
Coordenador do FASCAL Informou que já está nas prioridades da sua gerência
verificar com a rede credenciada a possIbllldade do atendimento do "dependen~
designado" com pagamento no ato da realização do atendimento, e com base na
tabela de preços de convênio, mediante apresentação de uma cartelrinha emitida
pelo FASCAL. -Nada mais havendo a tratar,' encerrou-se a reunião às 17h e 10mln.
Eu, Paulo César da Silva Rêgo, Secretário do Conselho, lavro a presente ata, que
após lida e apr~da vai assinada por mim e pelos senhores Conselheiros presentes
à reunião. I'. .; ~ ..

. ~~ '-... --I",.~.i.NkVQ~"'.J..~
JAIR CUNHA DOSO FILHO FReo~~CO DE PINhtvNtES FILHO

Conselh ro Presld~te~. ex~ _

«iJriIASFE~LVL
EDUARDO FEUPE DAHER

Conselheiro,o~g--
PAULO CÉSAR DA SILVA RÊGO

Secretário

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DEASSISTÊNCIA À SAÚDE - FASCAL

EXTRATODE TERMO ADrnVO
Processo n.o 001.0971/2005;Termo Aditivo ao Termo de
Credenciamento na 014/2005, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da
Câmara Legislativa do DF - FASCAL e a Fundação Zerbini.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de
Credenciamento 014/2005 estabelecido entre o FASCAL e a
CREDENCIADA. Vigência 04 de outubro de 2007 a 03 de
outubro de 2008. Data da assinatura: 04 de outubro de 2007.
Legislação: art. 57, inc. II da Lei na 8.666/93, com redação
introduzida pela Lei na 9.648, de 28 de maio de 1998. Partes:
Sr. EDUARDO FEUPE DAHER Gerente-Coordenador do FASCAL
e o Dr. ADRIANO MENDES CAIXETA pela Instituição
Credenciada.

Avisos de Penalidade-----------
CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

o Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a delegação de competência prevista no Ato do Presidente
n° 861, de 2007. considerandoo disposto na alinea "c", do item 9.2.2 do Edital do Pregãon0
22/2007, em consonânciacom os arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e com o Decreto nO3.555/00.
RESOLVE aplicar à cmpresa SUPRIMAX - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
PROFISSIONAIS LTDA-EPP., CNP) 08.302.310/0001-72, pelo atraso na entrega dos bens
descritos na Nota de E",prenho nO00528/07 - processonO001.000.516/2007, a penalidadede
MULTA pecuniária no valor de R$ 107,35 (cento e sete reais e trinta e cinco centavos).
FernandoTaveira - Ordenadorde Despesada CâmaraLegislativa do Distrito Federal- AIOdo
Presidenten' 861/2007.

CÂMARA LEGISLATIV A DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

O Ordenador de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a delegaçãode competênciaprevista no Ato do Presidente
nO861, de 2007, considerandoo disposto na alinea "c". do item 9.2.2 do Edital do Pregãon'
23/2007, em consonânciacom os arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e com ° Decreto n° 3.555/00,
RESOLVE aplicar à empresa EXCLUSIVA GRÁFICA PAPELARIA INFORMÁTICA
LTDA., CNP) 00.846.864/0001-29, pelo atraso na entrega dos bens descritos na Nota de
Emprenbo n' 00602/07 - processon' 001.000.328/2007, a penalidadede MULTA pecuniãria
no valor de R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos). Femando Tavcira _ Ordenador de
DespesadaCâmaraLegislativa do Distrito Federal- Ato do Presidenten' 861/2007.
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VIDEO C,A,MARA apresenta
O filme Homem-Aranha 3 -al/entv 3--

Com Tobey Maguire Kirsten Dunst Thomas Haden Church e outros
Nesta Sexta-feira,05/10. às 12h10, no Auditório da CLDF
Promoção 1J SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência SocIal
PatrocínIo: SindIcal
Illformações 3966-8548/3966-8549

o que a comunidade
deseja e reivindica
vira lei.

-......... ~.C:0L~~~tei&
Câmara Legislativa do Distrito Federal

Presidência
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica

ATIVIDADE
"DE BEM COM A VIDA"

PALESTRA: "Técnicas básicas de entonação para voz falada e
cantada"

Com a palestrante Valdenora Pereira - Mestra em performance em
Canto Lírico e servidora da CLDF.

ENTRADA FRANCA,
dia 08/10, segunda-feira, às 15 hs, no Auditório da CLDF.

Inscrições pelos ramais 8548 e 8549.

Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
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RVBI
Rede Virtual de Bibliotecas

A Biblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal alimenta as
bases do acervo de livros e revistas integrantes do Sistema de
Informações do Congresso Nacional (SICON), mediante a participação
na Rede Virtual de Bibliotecas (RVBI). A rede é coordenada pela
Biblioteca do Senado Federal, em sistema de cooperação técnica,
com a participação de órgãos do governo federal e do Distrito Federal.
A RVBI utiliza, para o processamento técnico de livros e periódicos, o
software ALEPH de gerenciamento de biblioteca, que permite a
divulgação e a disponibilização dos registros bibliográficos.

As bases de dados estão também disponíveis via internet, pelo
catálogo on-line, no seguinte endereço:

h!!P ://recreio.senad o.gOV. br: 4505/ ALE PH

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO
LEGISLATIVA - SETOR DE BIBLIOTECA

Ramais: 8430/8432 - Fax: 8431
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